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5ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

ECONOMIA E MEIO AMBIENTE

17 de NOVEMBRO de 2004.

CENTRE/IBAMA-DF.

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA
Bom-dia a todos. Vamos dar início à 5ª Reunião da  Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente. E para início vamos fazer uma pequena rodada de apresentação. O meu nome é Cássio Sesana. Sou Assessor Técnico do Conselho Nacional de Meio Ambiente e, internamente, hoje, estou acompanhando a Reunião da Câmara Técnica.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Meu nome é Maurício Galinkin. Sou da Fundação CEBRAC, representante das ONGs Ambientalistas do Centro-Oeste.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Bom-dia. Eu sou Demétrio, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Marcelo Motta Veiga – Fiocruz/Ministério da Saúde

Sou Marcelo Veiga. Sou pesquisador da Área Ambiental da Fundação Fiocruz e Ministério da Saúde.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sou Marcelo Sampaio. Sou da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República.

Érika de Paula Pedro Pinto – IPAM

Sou Érika, do Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia, do Programa Mudanças Climáticas.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste
Sou Edi Fonseca, da AGAPAN – Rio Grande do Sul, representando as ONGs da Região Sul.

Evandro Américo Costa - CNC

Bom-dia a todos. Meu nome é Evandro Américo Costa. Sou da Confederação Nacional do Comércio.

Carlos Ribeiro Pinto – CONAMA
Meu nome é Carlos. Sou da Equipe de Apoio do CONAMA.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Bem, feitas as apresentações, vamos já entrar da pauta do nosso dia de reunião. O primeiro assunto deliberativo da pauta é a eleição do novo Presidente da Câmara Técnica. O Presidente anterior, o Doutor Francisco Rodrigues Soares, representante das ONGs Nordeste, encerrou o seu mandato em julho passado, e desde então esta Câmara encontra-se sem Presidente. A praxe da eleição é basicamente a seguinte: a livre candidatura dos Conselheiros interessados em presidir essa esta Câmara Técnica e uma abertura em cinco minutos de exposição de cada candidato para defender a sua candidatura. Então, eu perguntaria aos Conselheiros presentes quem estaria disposto a se candidatar ao cargo de Presidente da Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente, lembrando que a Relatoria desta Câmara Técnica está a cargo do representante da ANAMMA/Região Centro-Oeste. Bem, nenhum candidato, senhores?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Eu gostaria de esclarecimentos. Apesar de estar no segundo mandato, no CONAMA, eu praticamente nunca participei de Comissão Técnica por razões fora do nosso controle, é claro. E eu gostaria de saber qual é a função do Presidente de uma Câmara Técnica.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

As funções do Presidente da Câmara Técnica são, além de presidir a Câmara Técnica, juntamente com a Secretaria Executiva do CONAMA, agendar as reuniões das Câmaras Técnicas, verificar junto à Secretaria a realização das reuniões dos Grupos de Trabalho. Isso, claro que em relação ao Grupo de Trabalho, nós temos os Coordenadores dos GTs que estão diretamente lidando com esse assunto. Mas, há uma necessidade de coordenação quando uma Câmara Técnica possui vários Grupos de Trabalhos, de modo a propiciar a ampla participação dos Conselheiros no maior número de Grupos Técnicos possível. Temos também, regimentalmente, conforme o art. 24... Não temos aqui nenhuma atribuição de competência. Na verdade, as competências dos Presidentes das Câmaras Técnicas estão esparsas na Seção IV do nosso Regimento Interno que dispõe sobre as Câmaras Técnicas. Agora, basicamente é a função de presidir as Câmaras Técnicas, conciliar os vários GTs e também quando uma proposta de resolução é aprovada pela Câmara Técnica e passa pela Câmara Jurídica, a competência para apresentar essa matéria aprovada na Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente, por exemplo, é do Presidente da Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente. A responsabilidade é do Presidente da Câmara Técnica de mérito, não da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Apenas em casos especiais ficaria para Câmara de Assuntos Jurídicos. Nós poderíamos ler o Regimento Interno inteiro.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Eu acho que não é necessário.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Eu também acho que não é necessário.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Eu só teria mais uma pergunta: a Presidência é pessoa física ou pessoa jurídica?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

A Presidência é exercida pela instituição; é pessoa jurídica. Sim, senhores, mais alguma pergunta?

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Cássio, em verdade, eu não estive presente em outras reuniões desta Câmara Técnica especificamente, e você sabe que em função das faltas ocorridas pelo órgão que estou representando aqui, nós estamos em processo de suspensão e agora com a aprovação do novo Regimento Interno isso seria por um período de seis meses, isso, parece-me que para a Plenária. Eu gostaria de confirmar se, no caso da  Câmara Técnica, eu poderia ter voz e voto, porque eu observo aqui o Regimento Interno não há nenhum impeditivo quando se trata das Câmaras Técnicas de haver a possibilidade de eu estar representando, como Conselheiro do CONAMA, que sou, para emitir voz e voto aqui na Câmara Técnica. Você confirma isso para mim? 

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Dr. Marcelo, o senhor está correto na sua interpretação Regimento. Essa limitação regimental se restringe ao Plenário, entretanto, o direito de voto se limita apenas aos Conselheiros que integram a Câmara Técnica. Nesse caso, a Secretaria de Aqüicultura e Pesca teria direito a voz nesta Câmara Técnica, assim como todo e qualquer Conselheiro. Agora, por não integrar a Câmara Técnica, a Secretaria de Aqüicultura não teria direito apenas a voto nesta Câmara. Só para nós passarmos aqui, rapidamente, a composição desta Câmara é: ONGs Centro-Oeste - Fundação CEBRAC; ONGs Sul – AGAPAN; CNC; ANAMMA Região Centro-Oeste; Governo do Espírito Santo; Governo de Pernambuco e Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Cássio, a menção que fiz foi também em função de que nós deveremos estar solicitando a participação efetiva da Secretaria nesta Câmara Técnica, por entendermos que é de interesse da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca participar ativamente desta Câmara, todavia, obviamente, o meu questionamento foi sanado com o direito de voz. Obviamente, neste momento, eu entendo que não hora há a possibilidade de direito a voto, mas o que nós queremos explicitar aqui é o interesse da Secretaria como um agente de fomento de atividade econômica, portanto, de cunho técnico e econômico e voltada para a utilização de recursos ambientais de compor a Câmara Técnica efetivamente.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Então, eu solicito ao senhor, Dr. Marcelo, que encaminhe essa solicitação, formalmente, à Secretaria Executiva do CONAMA, que nós estaremos encaminhando isso da forma regimental. 

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Já foi feito.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Então, vai ser dado encaminhamento regimental. Senhores, nós estamos ainda no ponto da eleição do Presidente da Câmara Técnica, e eu pergunto, mais uma vez, se teríamos algum candidato. Creio que a Fundação CEBRAC gostaria de se candidatar.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Era exatamente isso que eu queria colocar: o CEBRAC se candidata à Presidência, sabendo que quando eu não puder vir o meu suplente poderá. Aí fica mais simples porque se fosse pessoa física, seria impossível. 

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Eu pergunto se há mais algum candidato.

Evandro Américo costa - CNC

Esse pessoal que chegou agora faz parte...? É Conselheira? Não? Então, tudo bem.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Então, apenas a título de cumprimento das finalidades, o Carlos vai distribuir a nossa pequena cédula eleitoral. E eu solicito a todos os Conselheiros que preencham o seu voto e assinem porque isso vai ser... Não há voto secreto na escolha do Presidente da Câmara Técnica. Cada uma dessas cédulas irá compor o processo desta Câmara Técnica a título de registro.

Evandro Américo Costa - CNC

Só uma orientação, talvez para o nosso amigo e até para a própria Câmara, para o novo Presidente, praticamente... Ainda não foi eleito, mas praticamente já eleito: já que eles estão interessados em fazer parte da Câmara Técnica, eu sugiro às entidades que estão escritas e não estão comparecendo, eu acho que deveria se fazer um convite... Eu não sei como ficaria isso, porque tem entidades que realmente estão interessadas em fazer parte e têm outras que estão só por nome e não comparecem. Então, eu não sei como é que o CONAMA veria o caso, mas importante dizer: “Já que você não está comparecendo, tem uma entidade aqui que está interessada em comparecer”. Para evitar estamos aqui e fulano não vem e não vem e nós ficamos dependendo de um ou outro para darmos início à reunião. Então, eu acho que tem que haver entidades interessadas realmente nesta Câmara. E já que o nosso amigo já fez por escrito... Com toda sinceridade, eu dou maior força para você participar. E vendo aquelas entidades que realmente não estão comparecendo, fazer um convite: “Vocês não estão comparecendo, infelizmente têm outras entidades que querem o seu lugar”. Aí o CONAMA vai ver como é que vai proceder.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Eu, como representante da Secretaria Executiva, não devo opinar nesse assunto. Agora, até onde eu sei esse assunto está sendo tratado no âmbito da revisão regimental, e a última escolha dos integrantes das Câmaras Técnicas se deu em Plenário. Então, há uma série de demandas semelhantes à da Secretaria de Aqüicultura e Pesca em relação a fazer parte de Câmaras Técnicas, inclusive a proposta do Conselheiro Honorário, Doutor Roberto Monteiro, que foi apresentada na última Plenária de se ampliar o número de Conselheiros que integram as Câmaras Técnicas. Mas isso, creio que ainda deva ser analisado no âmbito do CIPAM, porque, regimentalmente, o CIPAM é que trata primeiramente de matérias de cunho regimental. E isso, se não me engano, requer alteração regimental. Então, nós temos que aguardar um posicionamento do CIPAM a esse respeito e uma deliberação em Plenário. Mas, como representante da Secretaria Executiva do CONAMA, o que eu tenho a informar é que todas essas demandas estão sendo recebidas e encaminhadas da forma regimental. E tão logo tenhamos uma resposta ou positiva ou negativa, nós estaremos comunicando a todos os Conselheiros.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

O que eu observo é que obviamente foi feito um encaminhamento regimental, e com essa questão de ampliação da participação dos Conselheiros nas Câmaras Técnicas tem todo num processo, como você falou, de alteração do próprio Regimento que visa permitir isso, eu não percebo uma dificuldade em que neste momento, eu acho que no âmbito regimental seria como uma moção à Secretaria Executiva do CONAMA porque, obviamente, a Secretaria Executiva do CONAMA, dificilmente, terá percepção do funcionamento de todas as Câmaras Técnicas e das dificuldades de operacionalização de todas as Câmaras Técnicas. O que eu estou querendo salientar aqui é o posicionamento de colega de que nós podemos estar salientando à Secretaria Executiva do CONAMA a dificuldade inclusive em compor quorum em função de que algumas entidades não participam e de que há realmente um veemente interessante por parte da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca em participar desta Câmara Técnica. Eu acho que isso poderia ser levado em forma de moção à Secretaria Executiva se os companheiros assim o perceberem.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste
Eu acho que no Regimento já está bem claro os mecanismos de exclusão e de inclusão nas Câmaras Técnicas. Eu acho que temos que obedecer a esses ritos, primeiro: se é ausência, suspensão. Até foram modificados alguns desses artigos do Regimento Interno na última Plenária do CONAMA, do dia 10. Então, foram mudados vários artigos do Regimento Interno que vão ser votados e aprovados, na sua totalidade, eu acho que na próxima reunião da Plenária do CONAMA. Então, esses critérios de exclusão e inclusão já estão dentro do Regimento que são ausência...

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Eu estou fazendo menção a isso justamente porque será concluída a votação do Regimento na próxima reunião da Plenária. Então, a partir do momento em que nós explicitamos uma situação que é recorrente, não só aqui nesta Câmara Técnica, mas em outras, nós poderemos estar dando um encaminhamento, no âmbito de Plenária, distinto  e embasado numa situação realista na questão do funcionamento das Câmaras Técnicas. O que eu estava colocando é apenas uma moção, ou seja, obviamente sabemos que o trâmite do que está estabelecido no Regimento, mas a expectativa era simplesmente de que se fizesse constar... E que fosse levada à Secretaria Executiva do CONAMA essa realidade e não só para que influenciasse a decisões correlatas com o pleito da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, mas de outras entidades que desejam participar ativamente das Câmaras Técnicas. Aliás, o objetivo, na verdade, das Câmaras Técnicas é justamente que haja participação efetiva dos seus membros e não a presença nominal nas listas dos componentes do CONAMA.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu até quero fazer uma correção: acho, inclusive, que se não me engano, na última Plenária do CONAMA, no dia 10, nós aprovamos o Regimento Interno; ficaram alguns artigos que foram em relação à questão de Grupos de Trabalho. Eu acho que só esses artigos dizem respeito à composição, à dinâmica dos GTs, que ficaram abertos para serem votados na próxima Plenária. Nada impede que se leve essa proposta, mas acho que o Regimento Interno já foi aprovado.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de ponderar para o companheiro Marcelo que esse assunto é um assunto, às vezes, meio complicado. Há uma disputa muito grande, no Plenário, pela indicação e pela participação nas Comissões Técnicas. O que eu posso assegurar é que todos nós Conselheiros que estamos aqui, seremos todos ouvidos com relação aos temas tratados e iremos considerá-los nas votações mesmo que, nesse momento, ainda não tenham direito a voto. Então, a palavra é assegurada e será considerada a opinião ou as colocações serão consideradas por ocasião das votações. É o que podemos, no momento, assegurar.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Antes de falar o que efetivamente eu quero falar, eu vou fazer um mea culpa porque eu esqueci de avisar a todos um pequeno detalhe: antes de falarmos ao microfone, por favor, devemos identificar-nos e identificar a entidade que representamos. Então, mais uma vez: Cássio Sesana - CONAMA. Bem, a questão de composição de Câmara Técnica é uma questão muito delicada porque, se não me engano, há 25% (vinte e cinco por cento) dos Conselheiros do CONAMA fora de Câmaras Técnicas. Eu, como representante da Secretaria Executiva do CONAMA, junto com o Carlos, aqui presente, nós vamos levar essa solicitação do Doutor Marcelo, em nome da SEAP, à Secretaria Executiva do CONAMA, e nós comprometemos a dar conhecimento dessa solicitação, reiterando o pedido já encaminhado à Secretaria. Agora, infelizmente, esse não seria um assunto para o âmbito de uma Câmara Técnica. Eu considero que esse seria um assunto mais adequado para uma reunião do CIPAM propriamente dito. Então, Marcelo, eu sugeriria a você e até solicitaria também que estivesse acompanhando o calendário de reuniões do CIPAM. Eu não tenho aqui a data da próxima reunião, mas seria até oportuno para a própria Câmara Técnica, se os Conselheiros assim considerarem, a participação da Secretaria, mas como não é uma matéria de competência da nossa Câmara Técnica, eu gostaria de, neste momento, encerrar essa discussão e passar ao anúncio da eleição do novo Presidente da Câmara Técnica, no caso, a Fundação Cebrac, aqui representada pelo Doutor Maurício Galinkin, a quem parabenizo e passo a coordenação dos trabalhos a partir deste momento. Doutor Maurício, o senhor tem, a partir de hoje, um mandato de dois anos à frente desta  Câmara Técnica, renovável por mais dois, caso seja reeleito. Então, muito boa sorte. E estamos à disposição para auxiliá-lo no que for possível.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Primeiro, eu agradeço a todos a confiança do voto. E só queria ressaltar que nós não temos mais dois anos, nós temos um ano e meio de mandato e, com isso, obviamente, o mandato coincide e não poderemos ser reeleitos porque nós estamos no segundo mandato. Dito isso, eu gostaria também de perceber que houve uma ligeira falha técnica da minha parte porque talvez eu tenha que me ausentar na parte da tarde, e com isso pode complicar aqui a questão da reunião. Eu gostaria de saber dos Conselheiros, principalmente do Carlos, que tem mais experiência se ele acha que será possível terminarmos a reunião pela manhã, já que os assuntos são bem leves.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Eu já havia analisado a pauta, ontem à noite, quando tomei conhecimento que viria acompanhar esta reunião da Câmara Técnica. Eu acredito que nós possamos concluir esta reunião, no mais tardar, até às 13h. Eu acredito que o assunto que requereria um pouquinho mais de tempo seria justamente a apresentação Da fundação CEBRAC quanto ao assunto “Produção de soja”. Eu creio que até às 13h seja possível esgotar a pauta e encerrarmos a reunião.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Nesse caso, eu gostaria também de consultar os Conselheiros se já poderíamos entrar na Ordem do Dia, iniciando então o processo de deliberação sobre as questões colocadas, item 4.1: “O Processo nº. 02000.001495/2001-17 - Moção que submete criação de GT para estudar e propor ao Congresso Nacional um Projeto de Lei de isenção parcial do Imposto de Renda com base em doações a projetos ambientais e destinação de 1% do Imposto de Renda a pagar para entidades ambientalistas.”

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Essa moção, especificamente, ela é proposta do ex-Conselheiro Miguel Scarcello. E o relator natural dessa matéria seria o próprio autor. Acontece que o Doutor Miguel não é mais Conselheiro. E essa matéria ela teria que ter entrado na pauta da terceira ou da quarta reunião desta Câmara Técnica. Não entrou na pauta em função da impossibilidade do comparecimento do seu autor. E houve uma série de imprevistos em relação a datas para reunião e tudo mais, que o Doutor Evandro bem se recorda, e com isso nós ficamos vencidos e o mandato do Doutor Miguel se encerrou. Nós temos aqui projetado em tela... Nós temos a proposta de moção aqui, disponível em computador, e creio que, nesse caso específico, por não haver um relator, seria interessante nós lermos, rapidamente essa moção – é uma moção muito curta - e discutirmos a pertinência ou não dessa moção. Eu acompanho a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e cerca de 95% (noventa e cinco por cento) daquela demanda de moções encaminhadas pelo Plenário às Câmaras Técnicas passou pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Poderíamos adotar a praxe da Câmara de Assuntos Jurídicos que é: uma leitura rápida da moção, uma rodada de discussão e o seguinte tipo de deliberação: é conveniente ou não é conveniente. Em sendo conveniente, encaminha-se a moção com o indicativo de aprovação pelo Plenário; e em sendo inconveniente, encaminha-se a moção ao Plenário do CONAMA, com esse indicativo da Câmara Técnica, porque a deliberação quanto à aprovação ou rejeição de uma moção, ela se dá em Plenário, é uma matéria que compete ao Plenário. Então, essa moção veio à nossa Câmara Técnica apenas a título de conselho, de consulta.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Essa moção diz respeito à criação de um Grupo de Trabalho no âmbito da própria Comissão de Economia e Meio Ambiente. Então, eu, por princípio, acho que as moções não deveriam vir às Comissões, deveriam ser votadas direto no Plenário, mas isso não é o entendimento que foi adotado. Na realidade, eu creio que devemos decidir se é pertinente ou não criarmos um GT no âmbito da Comissão para estudar esse assunto. Algum Conselheiro quer se manifestar sobre isso?

Evandro Américo Costa – CNC
Eu, particularmente, não concordo, no momento, aqui na Câmara abrir um Grupo de Trabalho para essa moção. Conforme o Presidente falou, isso seria discutido lá na Plenária.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu acho que nós deveríamos fazer um GT, nem que seja um GT de caráter temporário para discutir especificamente a viabilidade de ter esse repasse ou não de verbas. Não sei se há possibilidade... Eu não consegui ainda ler toda a moção, mas eu acho que tem que se ter a viabilidade econômica para poder se levar à Plenária do CONAMA. Esse repasse é jurídica e tecnicamente viável.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu acompanho a opinião do colega da CNC, eu acho que não é o caso de nós considerarmos a criação desse GT, haja vista que nós estamos, inclusive, com dificuldade de operacionar os GTs que já existem aqui na Câmara.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Alguma outra pessoa presente quer se manifestar?

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR 

Independentemente de questões de mérito corretas com a moção, não sei se nós poderíamos estar fazendo aqui um encaminhamento à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que fosse avaliada a pertinência ou não dessa moção, porque fazer qualquer tipo de encaminhamento em relação à moção sendo que não se sabe qual a juridicidade da proposta, ou seja,  talvez um encaminhamento à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos dessa moção que nos foi apresentada para essa avaliação e depois retornar para avaliação de mérito na tendo sido verificado a sua viabilidade na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de, talvez, esclarecer. Eu entendo que a moção diz respeito somente a criação do GT não tem nada a ver com a viabilidade ou não da criação desse incentivo ou coisa assim, criar Grupo de Trabalho no âmbito aqui da comissão. 

Evandro Américo Costa – CNC
É bom lembrar que todas as nossas decisões aqui vão ter de passar pela Câmara Jurídica, não é isso Cássio? Pelo que eu saiba. Tudo que for decidido aqui primeiro vai para a Câmara Jurídica, depois da Câmara Jurídica vai para a Plenária. 

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Inclusive, sobre moções?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Quanto a moções não, nesse caso específico, inclusive, nós estamos numa situação até sugêneres porque o  Regimento Interno aprovado na última plenária ele elimina essa hipótese de encaminhamento de moção para Câmara Técnica. Eu acredito que nesse caso especificamente não seja necessário que essa moção passe pela Câmara de Assuntos Jurídicos, porque realmente o Doutor Maurício Galinkin está certo, a moção trata especificamente da criação de um GT no âmbito dessa Câmara Técnica.   

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR 

Desculpe, onde está escrito? Pelo que eu percebo aqui o Grupo de Trabalho não está explicitado que o GT seria criado no âmbito da Câmara Técnica, se assim o estivesse, obviamente isso seria assunto para ser tratado aqui no âmbito da Câmara Técnica. Como não está explicitado isso nem no processo, nem mesmo na discrição sumária, eu entendo que quem vai destinar a alocação  desse Grupo de Trabalho seria a plenária.  

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Dr. Marcelo, primeiramente eu peço desculpas aos senhores porque eu não pude imprimir cópias das moções e distribuir a todos os presentes, por isso nós estamos apenas projetando. O texto selecionado pelo Carlos ele é bem claro, “aprovar moção dirigida ao Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente solicitando a criação de um Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica de Assuntos Econômicos”. Vejam só, essa moção ela ainda é antiga, é da época das câmaras técnicas anteriores, então, eu concordo com a análise feita pelo Doutor Marcelo, mas devo discordar do Doutor Marcelo, porque ela foi feita com base apenas na pauta e eu peço, mais uma vez, desculpas porque, realmente, eu não tive tempo de imprimir as matérias e distribuir para os senhores.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Carlos, você poderia subir um  pouquinho porque ali fala algo do Fundo Nacional do Meio Ambiente.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu creio que é um assunto pertinente à própria comissão, nem ao plenário, eu diria se a comissão acha importante criar ou temos condições de criar esse grupo, eu acho que é mais por aí e é um assunto que já tem bastante estudo no Governo passado no âmbito da, se eu não me engano, comunidade solidária, foi feito um  grande esforço, inclusive, de mudar a legislação, uma das partes a serem mudadas era de criar um incentivo semelhante ao da Cultura para área ambiental, eu acompanhei esse assunto, não muito de perto, inclusive, essa discussão e se conseguiu muito avanço junto a Ministério da Fazenda que é o maior empecilho para qualquer destinação de incentivos fiscais desse tipo, talvez, eu sugeriria que valeria  a pena criar um grupo até para levantar tudo que foi feito até agora sobre esse assunto no âmbito do Governo Federal e ver o que existe, se é que existe alguma coisa no âmbito estadual, tenderia a encaminhar o meu voto seria para se criar uma comissão com um mandato inicial específico de fazer esse levantamento para depois, então, sugerir encaminhamento posterior. O que os conselheiros acham?  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

O problema é o seguinte, uma vez que você faz muda um pouco o teor da proposta, que a proposta especificamente 1% do imposto de renda, nós vamos criar um Grupo de Trabalho com esse escopo, a partir dessa proposta da isenção parcial do imposto de renda ou com um objetivo mais genéricos de levantamentos de mecanismos, incentivos fiscais (...) de meio ambientes.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu entendi que esse 1% é a sugestão, é uma mera sugestão e que o objeto seria mecanismos de incentivo, de utilização de incentivo fiscal para a área  ambiental tanto ONGs quanto outros tipos de iniciativas.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Inclusive, iniciativa do setor privado?  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Inclusive, o setor privado, eu creio que sim.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu imagino que o que tenha nesse escopo o Ministério seja favorável.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Porque muito foi feito, eu me lembro que no governo passado muito foi feito nesse sentido e valeria a pena recuperar porque quando muda o governo normalmente não é desse governo, é de todos os governos, as iniciativas anteriores ficam um pouco perdidas e se perde, também, junto com isso um esforço muito grande de toda sociedade.  

Evandro Américo Costa – CNC
Eu estou de pleno acordo, até porque o trabalho feito anteriormente eu acho que nós temos que levantar com mais cautela e...   

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Infelizmente, obviamente o resumo que estava aqui da apresentação da proposta de moção não dava, obviamente, condições de uma interpretação mais clara a respeito da proposta, mas ao ler os artigos, as propostas que estão colocadas no quadro, eu entendo a preocupação do Presidente no sentindo de permitir o avanço em relação aos acúmulos já ocorridos, mas me pergunto se, realmente, nesta moção que se encerra o conteúdo que o Sr. Presidente dar a proposta. Eu, infelizmente, por não ter o texto na sua totalidade eu ficaria na dúvida em qualquer tipo de manifestação em relação a isso, porque ao que me parece, pelo menos, lendo o que está ali como ‘a’ e ‘b’ podem ser alíneas da proposta me parece que é uma perspectiva muito clara de isenção parcial de imposto de renda, destinar 1% do valor do imposto de renda a pagar, ou seja, só lendo o início deles  me parece que não é uma coisa tão ampla pode se fazer um levantamento cujo cunho seria avaliar o que há de possibilidade a incentivo às entidades ambientalistas.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de colocar aqui para os companheiros da comissão que a art. 36 do Regimento Interno permite que as Câmaras Técnicas criem Grupos de Trabalho, isso cabe ao próprio âmbito da comissão técnica e em segundo lugar eu gostaria de lembrar que é preciso ter um entendimento mais generoso com relação à proposta, porque as propostas, geralmente, são feitas muito em cima da hora sem uma discussão mais ampla e essas moções apresentadas, vamos dizer assim, no calar dos debates e dentro do plenário. Então, eu entendo que o objetivo geral seria esse, realmente ver mecanismos que possibilitem o uso de incentivos fiscais para apoiar atividades ambientais, seja do setor privado, seja do terceiro setor. Então, o meu encaminhamento seria efetivamente no sentindo de sinalizar porque isso vai ter que voltar ao plenário, a moção tem que ser aprovada lá, sinalizar ao plenário que nós entendemos que é um assunto interessante que seria possível, então, criar uma comissão para levantar porque começar do zero, eu creio que é um absurdo. Nós temos que saber o que foi feito até agora, é um assunto muito difícil o Ministério da Fazenda é uma fortaleza na defesa no tesouro, é uma coisa muito difícil de se conseguir qualquer incentivo fiscal, mas houve avanço significativo no Governo passado, apesar dessas grandes dificuldades e eu acho que esses avanços ficaram restrito ao conhecimento de muito poucas pessoas e muito poucas entidades, caberia que a própria comissão informar ao plenário do Conama esses avanços e o que se conseguiu, efetivamente, na discussão que foi feita no Governo passado, isso já abriria alguma luz de encaminhamento posterior do assunto para beneficiar a área ambiental como um  todo, tanto o setor privado, quanto o terceiro setor.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Minha dúvida é o seguinte, se na hora de apresentar a moção ao plenário é possível fazer a indicação de que a intenção de criação no GT com esse escopo mais amplo, ou seja, seria uma espécie de um provimento parcial da moção, porque nos objetivos gerais,  mas não na forma que ele foi escrita.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Os objetivos específicos seriam, vamos dizer assim, superados pela necessidade de primeiro levantar o que foi feito anteriormente.  

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

A colocação do companheiro do Ministério do Desenvolvimento é a mesma que nós estamos fazendo, não estou julgando aqui o mérito da proposta de se trabalhar um  Grupo de Trabalho com essa atribuição de fazer um  levantamento em relação a esse tipo de estímulo, mas o que nós questionávamos era a forma em que está a moção, ou seja, criar um Grupos de Trabalho com esse intuito e princípio extremamente louvável, por outro lado, não sei se essa moção contempla em si, ou seja, se ela é bastante suficiente para dar o entendimento que o Sr. Presidente está salientando.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Como esse assunto deve voltar ao plenário para votação e será encaminhado aqui pela comissão técnica, a comissão técnica têm a liberdade de encaminhar nesse sentindo mais amplo adaptando a proposta inicial e entendemos que seja relevante no assunto.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Não seria o caso da indicação da não votação dessa moção e apresentar, ao mesmo tempo, outra proposta da criação do Grupo de Trabalho que eliminaria o problema de interpretação.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu entendo que é um processo ao que ocorre no legislativo nacional de um substitutivo apresentado no momento em cima de uma proposta, então, seria um  processo semelhante, quer dizer, encaminhando positivamente a proposta, mas com um substitutivo, um objetivo mais amplo e especifico de informar, inicialmente, ao plenário do Conama o que foi feito até o momento e como poderemos avançar.  

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Senhor Presidente, geralmente o assessor técnico que acompanha uma reunião ele não faz nenhuma manifestação de mérito, agora nesse caso específico eu vou ousar e pedir licença a todos para fazer uma pequena manifestação quanto ao mérito jurídico da proposta. Tanto a alínea ‘a’ e ‘b’ quanto da proposta não seriam competências do Conama previstas tanto na Lei 6.938/81 quanto no Decreto 99.274/90, entretanto, a proposta alternativa de apresentação de um substitutivo ela, regimentalmente, é viável e pode ser perfeitamente implementada, eu creio que se a Câmara decidir pela apresentação de um substitutivo ao que me parece esse é o indicativo de deliberação da Câmara faz-se necessária apenas a indicação de um relator dessa proposta de substitutivo e o encaminhamento à plenária, eu creio que seria apenas isso, eu concluí a leitura da moção agora, na forma como ela foi apresentada inicialmente, eu como cidadão considero a proposta boa, muito boa, se implementada seria excelente, eu gostaria de contribuir dessa forma, mas do ponto de vista, estritamente, do operador do direito ela não é factível no âmbito do Conama porque invade, inclusive, competência restrita do Ministério da Fazenda, que ao Ministério da Fazenda compete propor ao Presidente a estipulação de imposto e tudo mais, até mesmo o Ministério da Agricultura, se eu não me engano quando vai propor uma taxação sobre um determinado produto encaminha primeiramente ao Ministério da Fazenda, que por sua vez encaminha ao Presidente que manda (...) ao Congresso. Então, infelizmente há essa amarração política e jurídica e nós como integrantes de um conselho do Governo e cabe aqui a ressalta o conselho mais atuante do país, nós temos que nos ater a essas limitações. Então, nesse aspecto a moção ela peca por invadir a competência restrita do Ministério da Fazenda, agora nada impede que seja encaminhado um substitutivo atendendo ao que os senhores manifestaram agora.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Agradeço a colaboração do Cássio, e eu acho que foi importante, embora, eu não sou advogado, mas, obviamente, nós sabemos que isso é competência do Ministério da Fazenda, mas eu tenderia e proponho aos senhores conselheiros de nós encaminharmos o substitutivo no sentindo de, primeiro, levantar o que foi feito no final do Governo passado sobre essa questão ligada diretamente à área ambiental e muito foi feito pelo que eu me lembro, e após esse levantamento propor encaminhamentos de linhas de trabalhos possíveis para continuar no esforço no sentindo de fazer com que o Governo Federal e que a legislação como um todo permita o uso  de incentivos fiscais na área  ambiental.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

O Ministério do Desenvolvimento é favorável a essa idéia do substitutivo do trabalho sobre os incentivos fiscais genérico.  

Evandro Américo Costa – CNC
Também, sou de pleno acordo. 

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Também, estou de pleno acordo.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu creio que, então, fizemos praticamente a redação. Essa redação tem que ser feita nesse momento?  

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, nesse caso não deveria ser indicado um  relator para a proposta substitutiva?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

O relator para a apresentação ou já para o Grupo de Trabalho? Bom, o relator seria para a formulação da proposta do substitutivo.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Desculpe, Sr. Presidente, eu só queria lembrar que na seção 5 dos Grupos de Trabalho quando nós fizemos menção ao art. 36 onde as Câmaras Técnicas poderão criar mediante entendimento com a Secretaria-Executiva do Conama, ou seja, na verdade nós não estaríamos de pronto criando um Grupo de Trabalho, mas sim, propondo mediante esse substitutivo da moção encaminhada à Secretaria-Executiva uma proposta de criação de Grupos de Trabalho para este fim, é o meu entendimento, para criação de Grupo de Trabalho ou não?  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu entendo que nós estamos encaminhando um texto substitutivo à moção proposta para apresentação no plenário do Conama para ser votado em plenário.  

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Então, não haveria a criação do Grupo de Trabalho? Porque o Presidente havia se referido antes à criação de um Grupo de Trabalho que faria todos esses levantamentos ou são duas coisas em paralelo?  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Não. A Câmara Técnica tem poder de criar Grupos de Trabalho, mas nós estamos votando uma moção e essa moção tem que voltar ao plenário, nós não podemos votar a moção aqui ela fica, vamos dizer assim, já votada, é preciso voltar ao plenário. Então, se apresentará um substitutivo mesmo por quê? Foram demonstradas, vamos dizer assim, inconstitucionalidades porque está fora do âmbito do Conama na proposta inicial. Então, vai ser fazer uma nova redação dessa proposta para ser votada como moção no plenário. Nós temos que retornar isso ao plenário. Então, vai ser apresentado um substitutivo e se votaria, favoravelmente, e aí, então, começaria o processo de criação do GT.  

Marcelo Motta Veiga – Fiocruz/Ministério da Saúde

Eu estou concordando com o outro Marcelo aqui da Secretaria de Pesca porque está havendo uma confusão entre a moção que a proposta que é esse substitutivo e o Grupo de Trabalho que, exatamente, vai dar subsídio a essa moção, quer dizer, o que eu entendi é que existiria um Grupo de Trabalho anterior que seria feito, exatamente, para montar, resgatar tudo que foi feito no ano passado, nos anos anteriores para dar subsídio a essa moção, acho que é isso que ficou a confusão entre quem faria o aspecto do conteúdo da moção e quem faria  a relatoria dessa moção.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Desculpe o calor, eu como presidente devo estar fazendo alguma confusão nas palavras, mas eu queria deixar claro que, pelo menos, o que eu pretendia encaminhar é o seguinte: se redigir um substitutivo à moção e retorna-lo, apresenta-lo ao plenário para que a moção seja votada, é preciso ter, então, alguém para redigir esse substitutivo e aí seria o relator sugerido pelo companheiro aqui da Secretaria-Executiva e a apresentação desse texto seria feito em plenário e votado no plenário e aí sim se começaria o processo de criação para o GT, ou não dependendo do plenário.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu acredito que com argumento que o assessor tico do Conama nos deu que não era competência do Conama em legislar nesse sentindo de... Que era algo muito específico, que é algo que só é uma atribuição da Receita Federal, do Ministério da Fazenda, enfim, e não compete ao Conama fazer esse tipo de deliberação. Então, para não, simplesmente, tirar essa questão de pauta até por compreender que ela é extremamente importante principalmente para as ONGs ambientalistas se propõem, então, se fazer um substitutivo encaminhando essa proposta para de quem é de direito fazê-lo, que é o Ministério da Fazenda. Eu entendi dessa forma, eu entendi que daí não existe mais esse grupo porque não caberia fazer um grupo de algo que nós não temos a competência para... E como nós não estamos mais falando em GT não cabe nenhuma relatoria, caberia, eu não sei, um relator não com caráter de que está no Regimento, uma  matéria, mas seria uma pessoa que faria essa redação desse substitutivo para apresentar no Conama e eu considero que isso deveria passar pela Câmara Técnica e ser aprovado pelos seus membros ou não sei como nós faríamos isso via rede de e-mails, porque, de repente, vai apresentar uma proposta ao qual eu não concordo na plenária, e eu membro da Câmara Técnica vou ter que votar contra uma proposta.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu creio que a confusão está maior do que eu pensava, me desculpe, eu provoquei uma grande confusão, os entendimentos sãos os mais diversos e eu queria, então, recolocar a proposta como eu havia pensado e tentar formular de uma maneira mais clara e gostaria que os senhores conselheiros me ajudassem, me auxiliassem nisso e pedisse esclarecimento efetivo e pontual, caso não esteja claro. A minha proposta é propor um  substitutivo à redação da moção no sentindo de que seja criado um Grupo de Trabalho, esse grupo vai ter que ser criado juntamente com a Secretaria-Executiva, apoio da Secretaria-Executiva para o regimento, no sentindo de levantar a discussão e as propostas e os avanços que ocorreram na discussão desse assunto no Governo passado e a partir desse histórico propor encaminhamentos que levem ao avanço dessa questão buscando criar juntamente com o Ministério da Fazendo, com quem de direito incentivos fiscais que possam ser usados na área ambiental à semelhança do que existe na área cultural tanto pelo setor privado quanto pelo terceiro setor. Então, esse seria o escopo da proposta, isso seria submetido como uma moção ao plenário substituindo a anterior e aí sim, a partir da votação do plenário se iniciaria a criação do possível Grupo de Trabalho.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu sugiro um encaminhamento que nós pré-designemos um relatório na próxima reunião da Câmara se vote esse substitutivo na moção que aí vai ter a manifestação de todos, nós vamos discutir a adequação ou não, enfim, um entendimento que o Ministério do Desenvolvimento tem é um entendimento que o Presidente vai fazer um substitutivo de moção para criação de um Grupo de Trabalho com esse escopo mais amplo.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

De fato eu não tinha compreendido dessa forma, mas eu acredito que ficou bom esse encaminhamento, mas pergunto uma coisa, moção, ela pode ser transformada em resolução do Conama? Porque eu acho que é esse o fim, moção não é eternamente uma moção, não é?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
A natureza  jurídica da moção é solicitar a alguém que faça alguma coisa, a resolução é uma determinação, é uma ordem jurídica para que alguma coisa seja feita, ou não seja,  ou seja feita de acordo com algum comando. Nesse caso específico essa moção não teria como se transformar em uma resolução, eu não vejo nenhum fator complicador.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu também não vejo como transformar uma resolução do Conama um assunto que foge ao âmbito do Conama, isso é impossível.  

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, não é que ela foge a competência do Conama, obviamente, tratar dessa matéria especificamente, normatizar essa questão está à cargo do Ministério que não é o caso aqui, o caso dessa moção. O que eu queria explicitar é que cabe sim ao Conama apresentar ao Conselho de Governo propostas que podem ser analisadas no Conselho de Governo, inclusive, podem conter questões de cunho econômico, isso não há nenhum impeditivo, não é que essa matéria se encerre no âmbito do Conama, mas pode, obviamente, ser apresentado ao Conselho de Governo pelo Conama e se tratando de matéria específica do Ministério da Fazenda ela será deliberada no âmbito do Ministério da Fazenda , mas entendo o objetivo da moção aqui que é de encaminhamento ao Congresso Nacional, o que se pretende é a formatação de uma norma legal, de cunho... Eu estaria fazendo a referência aqui, já que é encaminhamento ao Congresso Nacional, de uma lei, poderia ser uma lei ordinária, para tratar desse tema. Óbvio, isso iria para as devidas Câmaras, dentro do Congresso Nacional, mas eu não percebo nenhum impeditivo de que isso seja levado avante pelo CONAMA e apresentado ao Conselho de Governo. O que eu percebo é que daqui estaria saindo, se aprovada esta moção e encaminhada ao Plenário do CONAMA, no mínimo, a aprovação tácita do conteúdo dessa moção, ou seja, é esta moção que se quer apresentar? Porque se não for essa moção especificamente, contendo a questão do 1% (um por cento) do Imposto de Renda ou da isenção, ou pelo menos não se encerrando apenas nessas questões, eu acho que, como o Presidente havia sugerido antes, criar talvez... Ou sugerir ao Plenário do CONAMA... E até podendo fazer menção a essa moção que foi apresentada, não a aprovando, mas fazendo menção a ela, apresentarmos ao Plenário do CONAMA uma sugestão de criação de um Grupo de Trabalho para discutir essa temática em tela, eu acho que seria o encaminhamento, se me permitem, mais lógico. O que se quer para chegar a esse objetivo? Teria que tratar no Conselho de Governo? Teria que ser apresentada uma proposta ao Conselho de Governo, porque vamos tratar de questões econômicas? Perfeito, que seja feito. Mas como é que se faz isso? Faz-se isso através de um encaminhamento ao Plenário do CONAMA para que seja deliberado em Plenário. Antes disso antecede a criação de um Grupo de Trabalho para formatação de uma proposta mais consistente? É isso que se quer: a elaboração de uma proposta mais consistente ou a apresentação dessa moção? É essa a minha dúvida.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Sr. Presidente, só a título de esclarecimento: não se está propondo, no presente momento a criação de um Grupo de Trabalho para a formatação de uma proposta, até porque a proposta é encaminhar uma moção ao Plenário sugerindo a criação de um Grupo de Trabalho. Esse Grupo de Trabalho, inclusive, não seria mais nem um Grupo de Trabalho criado por esta Câmara Técnica, mas sim pelo Plenário, autoridade maior do Conselho. Eu consegui perceber onde se situa esse Grupo de Trabalho para a formulação dessa moção, mas eu creio que o encaminhamento - e aí eu já estou fazendo uma coisa que eu não deveria fazer, que é expressar a minha opinião – do Presidente é válido, pertinente, e eu acho que merece um voto de confiança.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu agradeço as palavras do companheiro da Secretaria Executiva, e mais uma vez me penalizo pela confusão. Eu estava respondendo à questão da companheira das ONGs do Sul em que ela questionou se era possível transformar moção em resolução. E a minha resposta foi de que resolução não pode porque está fora do âmbito de decisão exclusiva do CONAMA. É uma decisão que caberia, como disse o companheiro Marcelo, ao Conselho de Governo, ao Congresso Nacional, etc. Então, não pode ser objeto de uma resolução do CONAMA. Resolução do CONAMA só pode ser emitida especificamente dentro do seu âmbito legal. Então, talvez isso tenha provocado a confusão no entendimento. Eu peço desculpas, mas era uma resposta bem objetiva a uma questão colocada. Obviamente, queremos que saia uma proposta, queremos que o governo, como um todo, abrace essa proposta e que o Congresso Nacional aprove. E isso é objeto de uma longo caminhada que tem que começar, talvez por essa moção. Então, eu colocaria em votação a proposta de se apresentar a moção, ampliando o escopo e focalizando, inicialmente, no levantamento e encaminhamento a serem propostos. Seria criado então um GT no âmbito do CONAMA, talvez um pouco mais amplo do que a Comissão Técnica. Eu me proponho em ser o relator a partir da minuta daqui da discussão. Eu proponho o texto e mandarei a todos, por e-mail, para discutirmos e se for possível, aprovarmos o mais rapidamente possível.

Evandro Américo Costa – CNC
Eu estou de pleno acordo. Além do mais, criar um Grupo de Trabalho para o tema, que eu acho que é de grande relevância, tem que haver algum estudo, até para ir para o Congresso. “1% (um por cento) em temos de valor, quanto é que seria?” Eu acho que vão perguntar, porque eu me lembro que há muito tempo existiu que íamos evitar Imposto de Renda, que íamos pagar 1% (um por cento) do salário; ia ser um imposto único. Isso morreu. Foi um estudo. É um estudo muito sério. 1% (um por cento), para mim, é muita coisa. Teria que ter um estudo muito profundo de quanto em termos que seria arrecadado. Então, realmente estou de pleno acordo de se levar para a Plenária. Aí, sim, na Plenária, se vai abrir uma comissão sobre isso, um Grupo de Trabalho para se fazer um estudo sério, porque o negócio é sério. Fala-se: “1% (um por cento)?” Bota para lá e está aprovado. Não é bem assim, não. Quando se trata de valor, a coisa é séria, quanto mais no Congresso.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Na verdade, eu tenho uma preocupação porque, uma vez que vamos propor um substitutivo... A questão é que, tendo em vista as confusões que foram geradas no âmbito restrito desta Câmara, talvez no Plenário a confusão fique maior ainda por causa do texto dessa moção, que afinal de contas nós não estamos considerando a proposta original de 1% (um por cento), enfim, do jeito que ela está, mas a idéia de incentivos fiscais. Então, ou fazemos uma proposta de substitutivo bastante clara, nesse aspecto, ou então encaminhávamos para o não acatamento dessa moção e manifestávamos a substituição por uma criação de um GT com esse objetivo, porque eu acho que do jeito que está está um pouco dúbio.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu concordo que a proposta vai ter que ser bem clara, qualquer que seja, seja negando a aprovação dessa moção ou seja propondo um outro Grupo de Trabalho, de qualquer vai ter que ter muita clara para que seja bem entendida por todos os Conselheiros. Por isso eu proponho que façamos então uma discussão, até por e-mail, do texto. Proponho-me a fazer um texto, e com a ajuda dos Conselheiros, eu creio que vamos fazer um texto bem claro e objetivo para que esse assunto seja encaminhado. Seguindo o processo de manifestação de voto.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu também concordo com o substitutivo, fazer o texto e depois levar para Plenário para votação.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu concordo também. Agora, talvez com uma ressalva: se devemos discutir e votar esse texto substitutivo na próxima reunião, e, a bem da claridade, se restarem algumas dúvidas, talvez possamos considerar o outro encaminhamento de não provimento dessa moção e a criação do Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Eu creio que vamos ter soberania suficiente, na próxima reunião, para decidirmos se o texto está claro ou se precisa de outro encaminhamento. Então, eu considero aprovada a proposta. Passando para o item 4.2: “Processo nº. 02000.003222/2003-61. Recomendar ao Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA a criação de uma linha específica de ação para apoio ao desenvolvimento da gestão ambiental municipal”. Temos detalhes? Eu entendo que se trata de um assunto realmente relevante. A própria Fundação CEBRAC, em 1998, se não me engano, propôs ao Ministério do Meio Ambiente um curso de formação de gestores ambientais municipais. Seria um curso à distância para poder atingir o máximo possível de municípios. Esse projeto foi aprovado no âmbito do Ministério, mas felizmente o nosso... Ele pode até estar sendo executado, mas nós não fomos contemplados. Podem ter aproveitado o nosso projeto, eu não sei, mas na época, os recursos que iriam para esse projeto, tiveram outra destinação e nós não podemos executá-los. Algum Conselheiro quer se manifestar sobre o assunto?

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Eu gostaria de saber se todos os Conselheiros já têm pleno conhecimento dessa recomendação que, na verdade, foi uma moção encaminhada à Câmara Técnica pelo Plenário do CONAMA para análise, ou seja, se já foi feito uma análise criteriosa pela Câmara Técnica sobre essa moção que veio da Plenária do CONAMA. Quais os Conselheiros que têm pleno domínio sobre ela?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de contrapor ao Doutor Marcelo, que as moções são moções basicamente políticas, e elas encaminham um entendimento, encaminham uma proposta que, no meu entender, inclusive, tem que se ter apenas razoabilidade, não tem que ter nenhum embasamento técnico para que a moção seja encaminhada. É uma manifestação política do Plenário que dispensa maiores embasamentos técnicos. Tem que ter apenas razoabilidade e, obviamente, tem que ter coerência com os próprios do próprio Conselho, tem que estar no âmbito do Conselho. E são mais manifestações políticas perfeitamente aceitáveis e cabíveis dentro do entendimento do conjunto dos Conselheiros que votam no Plenário. Ela foi encaminhada, no meu entender, para apreciação das Câmaras Técnicas de forma equivocada, tanto que no Regimento atual isso já foi corrigido. Não era assunto para passar em Câmaras Técnicas, no meu entendimento.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Perdoe-me, Sr. Presidente, mas é que ao ler aqui: “Moção encaminhada à Câmara Técnica pelo Plenário do CONAMA”. O meu entendimento é que há sim a necessidade de uma avaliação técnica; se não houvesse... Se fosse apenas uma manifestação política, ela seria plenamente esgotada no âmbito da Plenária. Não haveria necessidade de encaminhamento à Câmara Técnica. Obviamente, eu estou falando do trâmite que foi adotado neste momento. Então, se for apenas para se votar a questão do mérito de uma questão política, de uma definição política, então não seria a Câmara Técnica a votar uma questão de mérito político. Perdoe-me, Sr. Presidente, mas eu acho que tive uma falha de interpretação.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Esclarecendo que esse entendimento era um entendimento equivocado com relação ao que dizia o Regimento Interno de então, que foi retificado agora com o novo Regimento. Então, o Plenário do CONAMA entendeu corretamente que era um equívoco e mudou o Regimento. Então, com isso fica patente, no meu entender, que a questão se esgota efetivamente no Plenário do CONAMA e não na Comissão Técnica.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Sr. Presidente, eu gostaria só de um esclarecimento sobre qual é o encaminhamento que vamos dar a essa moção: a moção vai voltar ao Plenário?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Sim. A moção volta ao Plenário, com o nosso encaminhamento. Podemos votar contra ou a favor. Vai ser uma manifestação política também.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Mas o objetivo dessa moção é de gerar uma recomendação ao Ministério do Meio Ambiente, que cria a linha de...?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

O objetivo dessa, específica, é recomendar ao Fundo Nacional de Meio Ambiente, que é um órgão do Ministério do Meio Ambiente, que crie uma linha específica... Na realidade, vai ser um edital específico, provavelmente, para apresentação de projetos nessa linha de formação de agentes de gestão ambiental municipal.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, eu não estou fazendo juízo de mérito em relação à proposta, muito pelo contrário, eu percebo a proposta como extremamente impertinente em relação ao mérito. O que eu observo é que o Regimento, hora em vigor... Porque até que o Regimento, que está em votação na Plenária do CONAMA, seja publicado continua vigorando o Regimento que veio de 2002. Então, ele ainda está em vigor. E quando ele foi encaminhado à Câmara Técnica era, naquele momento, eu acho que o entendimento que havia era de que se faria uma avaliação técnica da proposta, todavia se há o entendimento de que nós já podemos estar evoluindo nos trabalhos, considerando a revisão que está sendo tratada e que foi alvo da reunião do CIPAM, no dia 14/06, se não me falhe a memória, a Versão II, aprovada pelo CIPAM, no dia 14/06 e na Plenária, no dia 10/11, parcialmente aprovado – o texto não está fechado ainda – e como ainda não está fechado, ainda cabe emendas... Até que o texto esteja fechado, cabem emendas a esse texto.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Já está em processo de votação, não cabem mais emendas. Estão sendo voltados os destaques, então não cabem mais emendas.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR
Nos destaques, não é isso? O que eu estou querendo dizer é que ele não está em vigor, não é isso, Presidente?

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Não está em vigor, o senhor tem razão em relação a isso.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR
O que eu estou levantando é apensa isto: qual seria o papel, neste caso aqui? 

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu reafirmo que o entendimento que este Conselheiro tem com relação à sua representação, dentro do CONAMA, que se trata de uma manifestação puramente política, e, obviamente, política, avaliando a razoabilidade da proposta. Não se faz uma manifestação política no vazio. Então, o meu entendimento pode ser particular, mas eu creio que é mais geral na medida em que a votação do novo Regimento Interno demonstrou que há um entendimento geral que era equivocado o encaminhamento anterior. Eu creio que aqui nos bastaria uma manifestação política de encaminhar favoravelmente ou contrariamente à moção.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Uma vez que essa proposta vai ser encaminhada para o Plenário, o Plenário vai ter condições de se manifestar sobre no setor político, e o resultado final vai ser uma recomendação ainda, que o Ministério doe Meio Ambiente, que é encarregado de implementar a Política Nacional do Meio Ambiente, esse Fundo, que é um fundo que dá apoio à implementação dessa Política Nacional de Meio Ambiente, e uma vez que a descentralização é um dos objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente, eu vejo nenhum impeditivo nem em termos de mérito da proposta, nem de encaminhamento processual. Eu imagino que podemos votar sim.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Como é o entendimento dos demais Conselheiros?

Evandro Américo Costa – CNC

Confesso não ter lido, conforme o nosso amigo falou, se algum Conselheiro estaria a par, a fundo; eu não estou. Vou me abster nesta votação ou deixaria para uma próxima reunião, que eu teria tempo de ler, de analisar, mas no momento, agora, eu vou me abster.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu considero o tema da moção importante, mas também não estou suficientemente a par de todo o conteúdo, apesar de ter tentando, por várias vezes. Isso prejudica um pouco. Nós não temos em mãos proposta como um todo. Eu poderia ter acessado a Internet e ter tirado cópias, e não o fiz também, mas, por considerar que o conteúdo dessa moção é importante, eu acho que nós deveríamos avaliá-la.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu sugiro o seguinte encaminhamento: que deixemos para a votação na próxima reunião, quando todos vão ter tempo ter em tempo suficiente de ler. Agora, no sentido de que efetivamente votemos para limparmos um pouco esta pauta, que estamos carregando coisas desde 2001. O trabalho da Câmara está muito engessado.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Realmente é uma pauta que está com certo atraso, mas eu estou entendendo que pelo menos 50% dos Conselheiros aqui presentes pedem mais tempo com relação a esse assunto para poder votar. Então, eu sugeriria que se retire de pauta e volte na próxima reunião com essa esse assunto já lido e já definido para votação.

Evandro Américo Costa – CNC

A CNC agradece.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

O item o seguinte, 4.3: “Proposta de criação de GT sobre mudanças climáticas”.

Evandro Américo Costa – CNC

Já foi criada. (...)

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Isso que eu ia perguntar aos companheiros mais antigos. Esse GT já estava funcionando, não?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Na verdade, quem elaborou a pauta não foi muito bem muito específico porque entrou no assunto do processo, quando, na realidade, deveria ter citado o processo e dito como fala no parágrafo seguinte que, “com o término do mandato do Conselheiro Francisco Iglesias, esse GT encontra-se sem coordenador”. Então, devemos indicar um novo coordenador para esse GT. Regimentalmente, o coordenador do Grupo de Trabalho tem que ser um Conselheiro membro desta Câmara Técnica. Nós temos um universo e sete Conselheiros, dentre os quais três encontram-se ausentes: o representante do Governo do Espírito Santo, a representante do Governo de Pernambuco e a representante da ANAMMA Região Centro-Oeste. Creio então que o coordenador desse GT deverá sair desta Câmara Técnica ou de uma próxima reunião. Lembrando que a cada reunião que passa, nós perdemos mais tempo e o prazo do GT encerra-se no dia 10 de maio que vem.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de saber se algum dos Conselheiros presentes aceitaria se encarregar da coordenação desse GT de Mudanças Climáticas.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

A minha dúvida é a seguinte: em vista que sobra muito pouco tempo de mandato desse GT, eu quero saber, primeiro, se esse mandato pode ser renovado ou se seria o caso de se criar outro, porque eu acho que o trabalho do GT... É um GT importante e o trabalho foi prejudicado quase que completamente.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de ter a assessoria do companheiro.

Evandro Américo Costa – CNC

Eu também, porque eu acho importante... Realmente o Grupo foi bastante prejudicado,  na verdade. E aí se cria um outro e para se criar também, eu gostaria, na próxima reunião, que estivessem todos os Conselheiros para ver quem ia coordenar porque precisa de um Conselheiro para coordenar o Grupo de Trabalho.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

E inclusive definir o escopo.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, eu gostaria de propor, já até como proposta para a próxima reunião, que algum componente ou os componentes do GT de Mudanças Climáticas pudessem-nos por a par do acúmulo efetivado sobre a coordenação anterior para que se pudesse verificar a necessidade de quais seriam os encaminhamentos residuais, ou seja, propor qualquer prorrogação de prazo do GT ou a cessação do Grupo de Trabalho ou qualquer encaminhamento sobre o GT sem que se tenha uma clara firmeza do que foi feito pelo GT até o momento, o que deixou de ser feito, e quanto tempo é necessário para fazer o residual. Ou seja, alguém que participou efetivamente desse processo do GT que pudesse pôr a par os demais Conselheiros a respeito do andamento do GT. Se for possível isso.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste
Eu gostaria de saber se algum dos Conselheiros presentes acompanhou esse GT de Mudanças Climáticas. Eu não acompanhei.

Evandro Américo Costa – CNC

Eu acompanhei, e vou dizer mais: na criação do GT não foi aprovada em primeira instância em função justamente de uma apresentação para saber o tema se era realmente relevante ou não. E em uma outra reunião, sim, depois da apresentação, se não me falha a memória, foi do Instituto de Pesquisa. O Paulo Moutinho veio, explicou, deu uma excelente explicação. Então, vimos a importância... Foi por unanimidade que foi votado, devido à importância do Grupo de Trabalho. Só que, na empoça, o coordenador, que era o Francisco Iglesias, ele fez o seguinte, sabendo que os Conselheiros não estavam a par do assunto, não dominavam o assunto, ele determinou, se não me falha a memória, que as ONGs iam indicar três especialistas no assunto para dar aulas, na verdade, um seminário para os demais Conselheiros, ficando também a CNI, que estava participando... A CNI convidada para indicar dois, e a CNC também dois. Foi até um dos motivos pelo qual eu não chateado, que eu não consegui as duas pessoas; consegui uma, que ia ser paga a hospedagem... E no fim não houve nada disso. O que eu me lembro é que o Francisco conseguiu as três pessoas. Foi um seminário. E acabou. Vieram os caras. Não se tocou mais... Foi simplesmente um seminário. Para mim foi um seminário da relevância do tema. Não foi isso, Cássio? E ficou nisso. Agora, o assunto em si, o que nós estudarmos, não foi dito nada.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Na proposta de criação do GT não havia um objetivo, um escopo de trabalho?

Evandro Américo Costa – CNC

Não. Pelo que eu saiba, o momento era de sabermos que era relevante, era muito importante realmente um grupo, mas se estudar e ver os pontos realmente críticos para votarmos, mas não foi criado nada. Eu acho que foi feita proposta, que eu me lembro, não. Foi feita alguma coisa, Cássio?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Alguns esclarecimentos em relação a esse GT: esse GT foi criado sem escopo, com mandato da Câmara Técnica para que o próprio GT dissesse qual o escopo do Grupo de Trabalho e qual o produto sairia do Grupo de Trabalho. As duas primeiras reuniões que foram coordenadas pelo ex-Conselheiro Francisco Iglesias objetivaram um nivelamento de conhecimento. Por isso foram realizadas, por determinação do coordenador, duas reuniões mais explanativas, sendo que na segunda reunião houve uma intensificação disso daí. E a inteira reunião, justamente a terceira reunião que não aconteceu, seria a reunião de determinação do objetivo do escopo desse Grupo de Trabalho, que seria trabalhado com base nos conhecimentos acumulados nas duas primeiras reuniões e se definiria também o cronograma de trabalho específico para o desenvolvimento desse escopo. O que aconteceu é que a segunda reunião, ela aconteceu - eu tenho aqui o ofício - nos dias 28 e 29 de junho. O mandato do coordenador e do Presidente desta Câmara acabou em julho, praticamente quatro ou cinco dias após essa reunião. E esse foi o fator complicador desta Câmara Técnica e desse Grupo de Trabalho. Talvez, agora, com o novo Regimento, com a figura de Vice-Presidente da Câmara Técnica, isso não aconteça mais, mas esta Câmara Técnica foi prejudicada em certa forma pelo próprio Regimento do CONAMA, pela saída dos dois Conselheiros, tanto do Presidente desta Câmara quanto pelo coordenador. Sem o Presidente e sem o coordenador e com uma agenda de Conselho Nacional do Meio Ambiente abarrotada de assuntos, infelizmente nós estamos nessa situação de um Grupo de Trabalho com o seu mandato vencendo no dia 10 de maio. Isso considerando que o disposto no art. 36, § 3º, que diz o prazo do Grupo de Trabalho é de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período, considerando que esse mandato foi prorrogado automaticamente e tacitamente pela Câmara Técnica porque se o Grupo de Trabalho começou no dia 10 de maio, dia 10 de outubro ele teria seu prazo esgotado. Então, nós estamos nessa situação.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu perguntaria se essa prorrogação automática é praxe ou precisa de alguma manifestação da Câmara Técnica.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA
Regimentalmente a prorrogação automática ela é inviabilizada porque é bem claro o § 3º, eu vou tomar a liberdade de ler para todos: “Os Grupos de Trabalhos terão caráter temporário e estabelecerão, na sua primeira reunião, o cronograma e a data de encerramento de seus trabalhos, que obedecerão ao prazo máximo de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério das respectivas Câmaras Técnicas, mediante justificativa de seu coordenador e a apresentação dos avanços obtidos até o momento.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Eu percebo, me perdoe Cássio, mas não há essa possibilidade de uma prorrogação tácita, essa prorrogação ela tem que ser explícita e tem que ser justificada, ao que me parece o Grupo de Trabalho em si tendo vencido o período de 6 meses ele em verdade ele não existe mais, o que se pode fazer dada a relevância de tema ao que me parece, seria, realmente, recriar ou criar um novo Grupo de Trabalho para tratar dessa temática, todavia, eu acho que deliberar em cima do que está aqui, na verdade, o que nós temos que deliberar, os conselheiros que tem direito a voto, me perdoem, na verdade, eu não tenho, tenho direito a voz, mas não a voto, mas os conselheiros que têm direito a voto, deliberar, seria a criação de um novo GT para tratar desse tema, é óbvio que do conjunto de Conselheiros presentes e votantes, nós temos apenas um que acompanho o grupo e que sabe, realmente, algo sobre o conjunto da temática que estava sendo trabalhado no Grupo de Trabalho. Eu sugeriria até por interesse da própria Secretaria Especial de Agricultura e Pesca para eu entender que as atividades as quais nós comentamos sofrem grande impacto das mudanças climáticas, assim como a atividade agrícola, por entender essa relevância, nós gostaríamos de que se fosse possível a apresentação mínima do conjunto de informações que, hora, no passado foram apresentados aos outros membros no intuito de formar um conceito e até, quem sabe, expandir a possibilidade de atuação desse Grupo de Trabalho.  

Marcelo Motta Veiga – Fiocruz/Ministério da Saúde

Eu queria só fazer um comentário que esse assunto de mudanças climáticas é um assunto eminentemente técnico e é um assunto que bem dentro da área científica ele tem, vamos dizer assim, a ciência concreta, ele não é por unanimidade dentro da área  científica. A forma que eu entendo como esse assunto deveria ser tratado dentro de uma  Câmara Técnica de Economia e Meio Ambiente seriam os impactos dessas mudanças climáticas na economia, na produção de alguma outra forma. O que eu senti é que quando foi criado o Grupo de Trabalho existia essa percepção do que seria feito. Então, o que aconteceu? A dimensão foi muito mais um aspecto de curiosidade, de entender o que seriam as mudanças climáticas do que com aspectos de tentar alguma proposta de solução, de modo, que se pudesse trabalhar isso no Grupo de Trabalho. Eu concordo que  um Grupo de Trabalho sobre mudanças climáticas do aspecto técnico ele deva ser discutido, mas, talvez, não nessa Câmara Técnica, eu acho que o que deveria ser revitalizado aqui seria o escopo do que se tentou discutir no Grupo de Trabalho onde o aspecto principal, do meu ponto de vista, seriam os impactos e não as mudanças climáticas em si, porque se forem discutir o que é uma mudança climática, qual é a dimensão, qual é a perspectiva, isso é uma coisa que não existe domínio na área científica de definir, principalmente, aqui no Brasil que nós não temos dados para nada.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

O Ministério do Desenvolvimento entende que o GT foi extinto, todo o processo regulamentar. Agora, o Ministério do Desenvolvimento, também, entende que o tema é bastante importante, e o Ministério teria interesse em coordenar o GT desde que fosse recriado o GT, desde que tivesse em tempo hábil, fosse recriado, efetivamente, com a possibilidade de prorrogação do mandato e com um escopo bastante delimitado e específico e, talvez, seja a questão de nós pormos em votação quando tiver mais membros da Câmara, mas com a delimitação do escopo específico, inclusive, sugere como tema não só impactos da mudança climática, mas política de adaptação à mudança climática, levantamento de legislações em outros países, enfim, como inserir a questão dos impactos da mudança climática no planejamento de políticas públicas.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Algum outro companheiro quer se manifestar? A companheira do IPAM que é especialista em mudanças climáticas. 

Érika de Paula Pedro Pinto – IPAM

Eu queria colocar alguns pontos. Um é eu acho que nós temos que levantar mesmo o quanto produto foi esse Grupo de Trabalho enquanto permaneceu, mas nós não podemos nesse momento correr nenhum risco de acabar com o Grupo de Trabalho, ou então ressuscita-lo, porque temos dados, sim sobre mudanças climáticas, muitos dados, projetos grandes, projetos de incentivo internacional; estamos numa fase de, provavelmente, 90 dias o Protocolo de Kioto vai entrar em vigor, tem o mercado paralelo de carbono, além do protocolo, temos de definir como política nacional vários mecanismos para entrar nesse mercado porque o Brasil tem vários interesses, não só nos pontos elegíveis no protocolo, no acordo, mas em pontos que o Brasil vai perder, como o problema do desmatamento que é o nosso maior problema de contravenção muito grande no mundo que não é elegível no protocolo e essa é a grande batalhas de várias organizações não governamentais, enfim, eu acho que nós não podemos correr nenhum risco e a minha pergunta é como nós poderíamos ressuscitar esse Grupo de Trabalho ou mantê-lo, mas de forma nenhuma fechar esse debate que está no auge.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu tenho a declarar o seguinte: quando eu vim para essa reunião do Conama, eu entrei na página do Conama e entrei em vários GTs, que são dois os GTs que tem, vi as pautas, as atas, vi os temas que estavam sendo tratados e quantas reuniões tinham sido feitas destes Grupos de Trabalho, vai ser importante nós termos a informação mínima, mas confesso que não tive a paciência de entrar em cada um desses processos para ler porque eram vários, deveria ter feito porque é a pauta principal para poder me posicionar melhor em relação a isso. Considero que esse GT é importantíssimo, a colega ali falou, principalmente no momento em que o Protocolo de Kioto está por ser implementado, de fato, foi algo que nós lutamos muito tempo para que ele, de fato, pudesse existir, ser efetivado, na verdade, e se não for efetivado isso agora vai acontecer, mas, também, concordo com os colegas que colocaram que ele deve ser ampliado, deve ser colocado em outros aspectos, como muito bem colocou o Demétrio do Ministério do Desenvolvimento, eu acho que você colocou questões importantes que é a questão dos impactos, das políticas, das legislações; eu acho que nós podemos ampliar essa discussão e acho que esse Grupo de Trabalho é totalmente relevante e está na pauta do dia isso, crédito de carbono.  

Evandro Américo Costa – CNC

Eu estou do pleno acordo com os demais conselheiros de, realmente, nós continuarmos, não sei se vai continuar como mudanças climáticas, ou criar outro grupo, mudando o nome, mas que nós não podemos perder, realmente, o tema. Que isso com toda sinceridade, eu, na primeira criação desse grupo eu votei contra, porque (...) não vamos criar um Grupo de Trabalho sobre mudanças climáticas e aí? Depois da apresentação do Paulo, não é brincadeira não, infelizmente, se ele pudesse até, eu não sei se ele poderia vir aqui para os demais conselheiros, é, realmente, chocante o desmatamento, é incrível, ele tem uma projeção no computador que ele passa os anos se passando e nós íamos vendo no mapa como que ia ficando as nossas matas, e fora o tema, realmente, que no momento sobre o crédito de carbono, eu acho fundamental continuar com o grupo, agora como, não sei, se vai criar um  outro nome, o MDIC, o Demétrio se propôs a coordenar, agora como é que eu não sei.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente no intuito de tentarmos avançar na pauta, e observando que, regimentalmente, esse grupo, neste momento, ele estaria explicitamente extinto, eu estou falando apenas regimentalmente, e observada a necessidade e o interesse dos demais membros conselheiros do Conama aqui presentes, de que nós estivéssemos avançando em relação a esse assunto com a criação de um novo grupo, inclusive, onde nós pudéssemos estar, acho que a companheira do IPAM poderia estar nos auxiliando, até para a definição de quais seriam as linhas mestras desse grupo, ou seja, que nós pudéssemos postergar para reunião vindoura, definições em relação ao grupo com, obviamente, se houver a proposta de manutenção de um novo grupo, que já se defina quais seriam as linhas de atuação e se possível em função dos acúmulos já feitos que definisse, também, um cronograma para que nós pudéssemos no intuito de, obviamente, o Grupo de Trabalho ele tem um período de 6 meses, é importante está explicitado isso, são 6 meses de trabalho, o que é que se pode fazer nesse cronograma, é uma proposta de encaminhamento que nós pudéssemos postergar isso para a reunião próxima.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

O meu entendimento, também, é como do Marcelo e demais conselheiros que esse Grupo de Trabalho não existe mais, ele se extinguiu por decurso de prazo e por falta, também, de uma definição clara dos passos que seriam adotados que permitiriam, talvez, uma prorrogação automática se houvessem coisas relevantes definidas a serem realizadas, e concordo, também, que nós devemos criar um grupo para esse assunto, esse tema é relevante, principalmente, do ponto de vista econômico, tanto é relevante que o Governo norte-americano não aceita e não assina o Tratado de Kioto por questões econômicas, então, é um tema relevante não só para questão ambiental, mas também para questão econômica. E eu gostaria de propor, então, para os companheiros aqui o seguinte: é que como já se ofereceu, o Doutor Demétrio do Ministério do Desenvolvimento da Indústria e do Comércio assumisse a coordenação  do grupo a ser criado e em contato e apoio com o IPAM e outros conselheiros aqui interessados propusesse na próxima reunião a criação desse grupo já com uma pauta, pelo menos, proposta com todo um processo, pelo menos, 6 meses de trabalho pauta proposta com todos um  processos, pelo menos, com 6 meses de trabalho previstos, entendo que se deve fazer, o que vai acontecer, quem vai se ouvir, ou que tipo de assunto vai se buscar especialistas e onde nós queremos chegar ao final desse processo para que nós, então, deliberemos sobre isso na próxima reunião já criando o Grupo de Trabalho e já com uma  proposta de trabalho, eu, particularmente, não sou adepto de criar grupos sem uma definição clara do que nós pretendemos alcançar, então, é preciso ter isso porque senão nós não conseguimos planejar o processo, essencial no meu entender e também a Secretaria-Executiva, o Cássio se encarregaria de condensar material disponível e disponibilizar para todos os conselheiros já fechando esse processo que ocorreu, anteriormente, de tal forma que nós possamos iniciar um novo processo com base no que ocorreu não podendo esquecer a história, é importante saber o que já ocorreu e, então, a partir disso planejarmos o que vamos fazer com relação a esse tema.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

A minha sugestão é exatamente isso, que primeiro nós tenhamos acesso a isso, porque tem ligeira questão de ordem prática porque outro Grupo de Trabalho dessa Câmara Técnica, também, está com a coordenação do Ministério do Desenvolvimento e, também,  está sem o escopo definido e etc. Então, assumir duas coordenações é um pouco complicado, então, essa é uma questão que nós temos que decidir depois, mas eu imagino que seja necessário nós recolhermos o resultado acumulado desse Grupo de Trabalho antes de nós definirmos o escopo para próximo Grupo de Trabalho. Eu sugeria que na próxima reunião se pautasse a criação do grupo, se for possível até a próxima reunião se ter essa coleção do trabalho anterior e nós pautássemos a criação, inclusive, com a participação de mais membros. O Ministério se dispõe a participar, se houver outras pessoas que, também, estejam interessadas e que, também, possam fazer propostas porque o Ministério entende o seguinte: o tema é interessante, o tema é bastante amplo, o Ministério participa da Comissão Interministerial de Mudanças Climáticas, enfim, teve o envolvimento com a temática de mudanças climáticas, só que dentro de um prazo do Grupo de Trabalho de 6 meses e nós temos que ter bastante concentração no objetivo e temos que definir os produtos para que não decorra o prazo sem se chegar a ponto algum. Então, nós temos que definir muito claramente qual o escopo do Grupo de Trabalho para, efetivamente, avançar.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu perguntaria ao Conselheiro Demétrio se ele aceitaria, pelo menos, ajudar planejar e na próxima reunião se definiria, então, a questão de coordenação, caso seja incompatível de ajudar a planejar a proposta, organizar a proposta para que os demais conselheiros possam apreciar e deliberar sobre ela.

Evandro Américo Costa – CNC

Eu gostaria de complementar o que o nosso amigo Demétrio falou, principalmente, você Cássio, nessa convocação dos demais conselheiros dessas entidades, porque, realmente, são 7, eu acho que para um Câmara está um número razoável, mas a ausência, realmente, pesa muito, porque eu me lembro que ele estava com uma coordenação na época, sobre o que, me desculpa?

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

De impacto econômico e aplicabilidade...

Evandro Américo Costa – CNC

Foi uma discussão que ninguém queria e acabou sobrando para ele, ele nem queria e acabou sobrando para ele. “Se quiser passar para mim”, “não, eu não posso”, enfim, que solicite a presença desses companheiros, verifique se eles, realmente, estão querendo participar ou não porque caso contrário, eles não queiram, só querem estar com o nome aqui, eu não sei como no Regimento Interno seria para substituir, porque tem uma entidade lá que está querendo fazer parte da Câmara. Então, que na solicitação da chamada dos companheiros, se eles, realmente, estão a fim de participar, ou só ter o nome na Câmara, porque tem entidade querendo participar para nós, justamente, poder dividir, porque que eu saiba, também, o seguinte, vai se criar um Grupo de Trabalho, tem que ser coordenado por um conselheiro, aí se precisar não tem conselheiro, e aí fica uma Câmara importante, mas pesado, ou quer participar ou não quer, dar o lugar para outro que queira trabalhar.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu me comprometo colaborar porque é uma pauta de grande interesse para nossa instituição e (...) como um todo. Então, eu gostaria de colaborar, infelizmente, não posso ficar na coordenação à distância de Porto Alegre a Brasília é muito longe, é inviável o deslocamento várias vezes durante um mês. E gostaria de dizer, também, que o GT é importante porque ele possibilita que nós convidemos várias pessoas para estarem presentes, nós podemos ampliar essa possibilidade de discussão e de trazer pessoas que, realmente, entendam especificamente sobre cada tema, nós podemos até combinar isso de quem serão os convidados e tudo mais, a coordenação, obviamente, não pode ser de pessoas externas da Câmara, mas o grupo pode ser bem maior e pode ser bem mais proveitoso.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu creio que é fundamental planejar, saber onde se quer chegar e planejar o caminho. Então, eu convido os conselheiros que estão dispostos a ajudar nesse planejamento, nessa proposta e que o mais rápido possível ela possa ser apresentada e nós possamos  deliberar sobre ela e convido, também, o IPAM que é, também, uma entidade, companheira nossa e que tem um grande acúmulo, um grande trabalho nessa área, que colabore, também, conosco para que nós possamos ter luzes e saber que caminhos apontar no futuro.  

Evandro Américo Costa – CNC

Eu gostaria de tirar uma dúvida, Secretário-Executivo do Conama, me diga uma coisa. Se realmente fosse criar um outro Grupo de Trabalho pode ser criado com o mesmo Grupo de Trabalho de Mudanças Climáticas ou extingue o grupo mudanças climáticas e cria um  outro nome?  

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Há uma certa nebulosidade regimental sobre esse assunto. Não há uma determinação clara, agora utilizando que o termo que o nosso antigo colega Helder que já saiu da Secretaria-Executiva do Conama, falava de vez em quando, nós nos deparávamos diante de uma  situação que não tinha previsão regimental e não tinha nenhuma determinação, o melhor que nós temos a fazer é usar o nosso bom senso, eu, particularmente sugeriria a mudança de nome, a mudança de nome pode ser obtida com base no resultado da próxima reunião através da determinação de um escopo, da determinação de um cronograma de trabalho, e tudo mais. Agora voltando um pouquinho e respondendo apenas a alguns pontos específicos, em relação à disponibilização do material do Grupo de Trabalho anterior, eu vou verificar pessoalmente a disponibilização disso no nosso "site", agora, o processos desse Grupo de Trabalho, felizmente, está muito bem documentado, no processo em si nós temos toda a informação disponível no nosso "site" e mais algumas, então eu me comprometo a providenciar cópia do próprio processo e encaminhar tanto ao MDIC, quanto ao IPAM, quanto à CNC que foram aqui, pelo menos, na minha lista as instituições que se comprometeram a participar desço formulação e também a AGAPAN. Só para concluir. Com relação ao assunto mais contumaz dessa reunião e que tem o meu total acordo, a questão da ausência dos conselheiros, eu me comprometo pessoalmente a levar isso ao conhecimento do Diretor do Conama, Doutor Nilo Diniz e vamos tentar juntamente com as solicitações de em cada Câmaras Técnicas como é o caso da solicitação da SEAPE nós vamos tentar levar isso ao CIPAM, agora alerto aos senhores conselheiros não é uma iniciativa da Secretaria-Executiva que vai causar uma mudança nisso, mas sim, uma iniciativa dos próprios conselheiros em conjunto e como representante da Secretaria-Executiva participando de diversas reuniões de Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e Plenário, eu posso garantir aos senhores a insatisfação não é apenas pontual, é geral, então eu sugiro, como eu falava perdoe a filosofada básica, mas é como eu falava quando eu era estagiário no Núcleo de Práticas Jurídicas do Centro Universitário de Brasília – UniCEUB, eu atendia cerca de 25 a 30 pessoas por dia e metade era assuntos penais que eu coordenava essa parte no núcleo, espero não precisar advogar para nenhum dos presentes, e a outra metade de dividia entre assuntos de família e direito do consumidor. As pessoas tendem a deixar determinados problemas para lá, o famoso deixar para lá, quando na verdade, se manifestassem o que realmente consideram como problema poderiam causar uma mudança, na medida em que o número de reclamações se acumula e o dirigente não tem mais um pingo de paciência para receber mais nenhuma reclamação, tanto é que se eu não me engano, o Estado de Rondônia fizeram o favor de entupir o PROCON de lá de reclamações e conseguiram uma mudança numa empresa de telefonia celular. Então, eu sugiro que os conselheiros reclamem, formalmente, porque iniciativa meramente da Secretaria-Executiva, infelizmente, nós não temos peso político para solucionar todos os problemas como nós gostaríamos, porque nós estamos na ponta do processo e estamos vendo a situação como realmente é.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu tenho uma colocação. Eu considero que isso poder ser um encaminhamento feito pela presidência, já que há um acordo aqui de todos os presentes que a ausência é algo que atrapalho o andamento da nossa Câmara Técnicas, sugiro que o próprio Presidente se dirija ao CIPAM e coloque isso.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu agradeço a sugestão, mas eu gostaria, inicialmente, de encaminhar aos próprios conselheiros, às entidades que eles representam uma solicitação de uma presença mais assídua, para depois, então, encaminhar uma reclamação, na medida em que eu estou assumindo a presidência hoje e não tenho um histórico, além de hoje a respeito de ausências, eu me sentiria muito mal de encaminhar qualquer reclamação sobre ausências na medida que eu não, efetivamente, não pude constata-las aqui, eu posso caminhar, naturalmente, à diretoria do Conama um pedido no sentindo que verifique a possibilidade de junto ao Conselho encaminhar uma proposta de substituições mais ágeis de representações no caso isso seja possível, de uma coisa mais genérica, mas me comprometo a encaminhar correspondência a cada um dos conselheiros e aí eu vou encaminhar a todos, inclusive, a nós aqui presentes, não para mim, mas para todos os outros e peço, já que desculpe, mas encaminharmos reiterando a necessidade e presença de todos nas reuniões, na medida em que a agenda será sempre consertada, nós vamos sempre consultar a todos sobre marcação de data de reunião, na medida que isso é feito acho que há um compromisso implícito de todos de estarem presentes, a menos que avisem com antecedência. Eu creio que esse assunto, então, já está definido para que na próxima reunião tenhamos uma proposta para definir, então, o Grupo de Trabalho. Vamos definir, também, se manteremos o nome ou daremos o nome genérico, similar, alguma coisa assim. Então, passo esse assunto para a próxima pauta de reunião. O assunto seguinte da pauta de hoje é o 4. 4. “Dispõe sobre impacto econômico da aplicabilidade das decisões do Conama, me parece que nós não temos a presença da Doutora Maria do Carmo Bezerra, também, do Senhor Maurício Amazonas que era representante da SDS. Eu pergunto se alguns dos conselheiros quer se manifestar sobre o assunto?  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu acho que esse Grupo de Trabalho nunca chegou, na verdade, ele foi criado, mas foi criado em 29/04, então pelo recurso do prazo ele não foi instalado, quer dizer, que não contam 6 meses, isso porque não foi instalado, nunca foram encaminhadas as propostas de escopo.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu perguntaria à Secretaria se não há nenhuma proposta de escopo?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Na verdade, o escopo desse Grupo de Trabalho seria proposto em conjunto pelo Doutor Maurício Amazonas que não se encontra mais no Ministério e pela Doutora Maria do Carmo. Por problemas de agendas de ambos, nós na Secretaria-Executiva, muito embora houvéssemos cobrado não recebemos nenhum feedback dos dois. Então, esse processo entrou na pauta de hoje objetivando a definição do escopo desse Grupo de Trabalho, agora considerando que não há presença nem do Doutor Maurício Amazonas que não está mais no Ministério, nem da Doutora Maria do Carmo e também o fato deste ser um  assunto um  tanto complexo demais, eu não saberia o que fazer hoje com esse processo a não ser retirá-lo de pauta. Eu não tenho nenhum subsidio a apresentar, de modo a proporcionar aos senhores o conhecimento do processo e uma possível avaliação de qual escopo possível. 

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Antes de passar a palavra ao Marcelo, eu gostaria de perguntar o seguinte: o senhor Maurício Amazonas, representante da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável do Ministério, ele estava aqui em nome pessoal ou em nome da Secretaria, e a Doutora Maria do Carmo Bezerra também estava em nome pessoal ou em nome do Governo de Pernambuco?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Ambos estavam representando as suas entidades. Em relação à SDS, entramos em contato com a própria SDS, objetivando a indicação de um representante que substituísse o Doutor Maurício, mas não obtivemos uma resposta. Então, por esse motivo nós estamos assim meio que atados.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

E em relação ao Governo de Pernambuco?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Ausente.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, primeiro eu vou explicitar aqui a minha surpresa ao perceber que foi criado um GT que sequer havia sido definido, na verdade, o escopo do GT. Eu percebo que o Presidente, obviamente, vai implementar uma forma diferenciada do que havia colocado antes. Ao definir um Grupo de Trabalho, eu acho que minimamente o que se pretende é que saibamos aonde se pretende chegar com esse Grupo de Trabalho. E  nem isso havia sido definido nesse momento. O que eu percebo, Presidente, é que esse tema talvez seja um dos temas da maior relevância para esta Câmara Técnica, especificamente por tratar do impacto econômico da aplicabilidade das decisões do CONAMA, ou seja, eu sugeriria, Sr. Presidente, que nós, obviamente, se possível, convocássemos a senhora Maria do Carmo Bezerra ou até mesmo... Eu não se o Maurício Amazonas ainda está no Governo. Não está mais no Governo. Está na Universidade de Uberlândia. Como o Presidente colocou antes, é óbvio que a representação aqui não é pessoa física, é pessoa jurídica, mas não se pode negar o acúmulo pessoal de cada Conselheiro ou durante o momento em que esteve fazendo parte do Conselho. Para que nos fosse repassado o maior conjunto de informações por parte dessas duas pessoas, se possível localizadas em qualquer instituição, na forma de solicitação e até disponibilizar o processo que nós pudéssemos estar avançando em relação a isso. Eu acho que esse GT talvez seja o GT de maior relevância da Câmara Técnica. O que eu estou querendo explicitar aqui é o interesse maior de que nós possamos estar realmente definindo quais são as linhas mestras para os trabalhos desse GT com a maior brevidade possível, tendo em vista que o prazo dele praticamente se encerra também. Já se encerrou. Em verdade, constituído no dia 29/04, ele já estaria extinto. Então, talvez a reconstituição ou montagem de novo do GT. Obrigado, Presidente.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu gostaria de esclarecer, antes de passar a palavra ao Marcelo, da Fundação Oswaldo Cruz, que o GT não foi instalado, então o prazo não começou a contar. E com isso ele pode ainda ser instalado e aí sim o prazo começará a contar.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Perfeito, Presidente. Desculpe então a colocação.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu só queria fazer um esclarecimento: o impacto econômico da aplicabilidade... Na verdade, o escopo não foi esmiuçado, digamos assim, mas em princípio, esse Grupo foi criado na idéia de dar seguimento a uma consultaria que o Ministério do Meio Ambiente encomendou ao professor Paulo Haddad, que estabelecia modelos de um formulário para o acompanhamento dos impactos fiscais e econômicos das normas do CONAMA. Na verdade, essa consultoria está disponível na página... E a idéia que foi sugerida, que foi com essa idéia que se pensou em criar o Grupo de Trabalho, foi fazer uma espécie de um teste desses modelos com resoluções anteriores do CONAMA, com resoluções que não chegaram a ser implementadas, se preenchendo os requisitos desses modelos de formulários. A senhora Maria do Carmo e o senhor Maurício Amazonas ficaram de, no escopo, definir como é que iria ser feito esse tipo de avaliação dos formulários, dos mecanismos que foram implementados nessa consultaria: quais seriam os tipos de resolução que iam se considerar nesse exercício. Foi mais ou menos nesse sentido. Sem dúvida, o tema Impacto Econômico da Aplicabilidade das Resoluções do CONAMA é extremamente interessante. Eu acho até que o fato de restringir a esses documentos e a esse tipo de exercício retrospectivo tira um pouco da riqueza possível do Grupo de Trabalho, mas isso foi o que foi acordado no momento da criação do Grupo de Trabalho.

Marcelo Motta Veiga – Fiocruz/Ministério da Saúde

O motivo principal de eu ter comparecido hoje aqui foi exatamente esse Grupo de Trabalho, que eu percebi - eu já tinha conversado com o Maurício Amazonas - que existia uma sensibilidade das pessoas aqui desta Câmara Técnica de perceber que uma resolução interfere na atividade econômica, principalmente as resoluções ambientais, que têm o compromisso de ter um ganho maior do que o custo. Nos Estados Unidos existe uma ordem do Presidente, uma ordem do Executivo, que obriga qualquer tipo de legislação acima de certo valor, que tenha um impacto na economia, a sofrer uma análise econômica. Da mesma forma que eu fiquei muito contente de ver que existia essa sensibilidade, que é exatamente a área que eu atuo, que é essa parte de intervenção econômica, análise de legislação... E eu fiquei feliz de perceber que o CONAMA, de uma forma geral, e o Ministério do Meio Ambiente estão tendo essa sensibilidade de saber que ela interfere, que quando você faz uma legislação mais restritiva, você está de alguma forma beneficiando algum tipo de empresa e prejudicando outras; e você pode, de outra forma, estar prejudicando a saúde humana e estar beneficiando o meio ambiente; e de outra forma, você estar, por exemplo, prometendo emprego e pode estar comprometendo a atividade econômica e os novos investimentos daquela região. Da mesma forma que eu percebi tudo isso, que existia essa sensibilidade, eu fiquei muito preocupado porque quando você faz isso de uma maneira muito simplória... Esse relatório do Paulo Haddad é, na verdade, quase que uma revisão de literatura. Ele compilou brilhantemente... Ele fez uma revisão de literatura com o estado da arte do que existiria em nível de avaliação econômica de legislação. Só que dessa mesma forma, ele como consultor - eu me senti na pele dele – não quis colocar e nem induzir qual seria a melhor solução. Por que eu estou dizendo isso? Porque quando você faz um prognóstico de como você avalia uma legislação e você não tem o um tostão de recurso para você fazer essa avaliação, isso não vai dar em nada. Isso vai ficar quase que num aspecto político ou num aspecto apaixonado ambientalista ou num aspecto de quem está perdendo emprego porque tem que trabalhar numa condição subumana. Então, a minha preocupação foi esta: uma dicotomia entre a felicidade de ver que... Foi a primeira vez que eu vi isso no Brasil. (...) de ver que existe, dentro de um órgão público, uma preocupação de saber que quando eu faço uma legislação, por melhor que ela seja do ponto de vista ambiental e humano, ela interfere na atividade econômica. E na conta final, naquela conta que o Executivo faz ou que o governante faz ou que o gestor público faz, ela pode ser prejudicial, por quê? Porque normalmente as pessoas que aprovam legislação no Brasil não são especialistas nem em forma e nem em conteúdo, elas são políticas. Então, as decisões, muitas vezes, têm um fundo político, e normalmente ela pode ser prejudicial. E essa conta nunca é feita. Então, ao mesmo tempo em que eu fiquei feliz com isso, eu fiquei preocupado porque quando ela é colocada de uma forma que você não tem subsídio, você para fazer uma análise econômica da legislação, e muitas vezes o custo para você fazer essa análise é inviável porque ela é tão cara e, aqui para o Brasil, se exige tanto detalhamento das coisas e as pessoas ficam perguntando cada vez mais coisas e você pode ir aprofundando cada vez mais. Ele traça três opções: uma menos conservadora, uma mais conservadora e uma intermediária. E tudo isso tem um custo. E eu perguntei para o Maurício qual era o tipo de recurso que estaria disponível. Ele falou para mim que exatamente o que estava embarreirando esse Grupo é que especialista custa dinheiro. Para a pessoa fazer um relatório, custa dinheiro. Por mais boa vontade, por mais benevolência que ela tenha de querer dispor, por exemplo, a passagem quem paga é a instituição. Então, o recurso quem tem que descobrir é a própria pessoa. Então, eu não vejo como um grupo que tem de tratar de análise de impacto econômico de resolução ou de legislação se sustente sem um centavo estava de recurso. Essa é a minha preocupação.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu acho que o Doutor Marcelo, da Fiocruz tem razão com relação a essa preocupação. E  um grupo de voluntários ou de técnicos alocados pelas instituições poderia sanar parcialmente essa questão. E isso caberá ao próprio Grupo de Trabalho tentar equacionar. Eu só queria também retificar uma questão: CONAMA não é órgão público. O CONAMA é um Conselho de Estado. Ele não é um órgão público, diferentemente do que o Doutor Marcelo falou. Há uma diferença muito grande, no meu entender, e é um colegiado onde está praticamente toda a sociedade que tem representação, voz e voto. Eu creio que também há talvez uma falha na criação - talvez possamos concertar isso - com relação ao foco. É uma coisa muito genérica. E eu creio que seria muito interessante se nós conseguíssemos montar um Grupo de Trabalho com técnicos de várias instituições, tanto do setor público quanto do setor privado e de ONGs focalizando, por exemplo, qual é o impacto econômico da aplicação da Resolução 020 que está sendo modificada agora, porque ela é uma resolução extremamente polêmica. As modificações estão sendo aplicadas agora. Com o novo texto, vão criar custos e vão reduzir custos, dependendo da área, dependendo da atuação, dependendo da instituição. E pela polêmica que se criou e pelos interesses que se mobilizaram certamente são altos custos, ou estão sendo reduzidos ou estão sendo aumentados. São altos custos envolvidos na aplicação da nova Resolução 020. Talvez seja interessante então... Por exemplo, eu sugiro começar a estudar essa exatamente qual é o custo da aplicação da Resolução 020, em termos de saúde, em termos de ambiente, em termos econômicos. 

Marcelo Motta Veiga – Fiocruz/Ministério da Saúde

É só uma apresentação rapidinha sobre a lógica de qual a utilidade de você fazer uma avaliação econômica de uma legislação: ela tem que ser feita antes da legislação ser aprovada, porque uma vez que a CONAMA 020 é aprovada, você fazer uma análise de custos e benefícios depois que ela estiver implementada é quase que “recolher os feridos e contar os mortos”.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Na realidade, o que eu pensei foi compara a mudança: comparar como era antes e como é agora para, inclusive, trazer à luz todos esses interesses que se mobilizaram e que influenciaram as modificações para termos um mínimo de análise política de como as mudanças são realizadas e quais são os interesses que estão por trás dessas mudanças, porque as mudanças só surgem a partir de interesses cristalizados e que têm capacidade política de fazer alterações. E isso ajudaria muito ao Plenário do CONAMA a ter clareza de como andam os processos de modificação de resoluções e a quem beneficiam ou a quem prejudicam. Isso é importante para o processo do próprio CONAMA.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/PR

Sr. Presidente, não obstante à vossa colocação em relação à questão da Resolução CONAMA 020, que eu percebo como sendo da maior pertinência, eu percebo que esse tema também é muito mais amplo do que apenas a Resolução 020 - eu sei que também o Presidente o percebe assim -,mas o que, de antemão, eu gostaria de perceber no âmbito desta Câmara Técnica seria, desde já, que esta Câmara Técnica estivesse explicitando à Plenária do CONAMA a necessidade de estarmos investindo inclusive em recursos financeiros. E quando falo em recursos financeiros, é óbvio que eu não estou falando de recursos do CONAMA e nem do Fundo Nacional do Meio Ambiente, mas sim que o CONAMA, como parte do Conselho de Governo, estivesse colocando para o Governo, no momento da definição dos seus orçamentos... Inclusive, falamos: “O custo é alto para a avaliação do impacto de uma resolução ou outra, de uma forma ou de outra”. Nós temos que observar isso setorialmente. Pode ser muito caro ou pode não sê-lo tanto. Eu não estou dizendo que em nenhum momento o custo seja pequeno, porém nós podemos ter um custo muito maior se a norma vier a ser aplicada. Em alguns momentos, ideologicamente, as pessoas percebem a concepção de uma norma como algo extraordinário: “Nós vamos defender a questão ambiental, preservação, conservação”. E não observamos os efeitos que vão ocorrer na comunidade tradicional, lá na ponta, que depende de um determinado recurso específico. Então, talvez como o impacto social pode ser extremamente relevante também, eu percebo que podemos, nesse momento mesmo, estarmos explicitando à Plenária do CONAMA que nós devemos nos aprofundar nessa questão. Eu acho que em alguns casos – eu acho que regimentalmente, inclusive está previsto que nós podemos estar fazendo recomendações ou moções à Plenária do CONAMA em relação a determinados temas para que eles sejam tratados com maior ênfase e sejam realmente postos em Plenário. A colocação é de que, se possível, nós estejamos explicitando isso ao Plenário do CONAMA toda essa problemática.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu estava pensando justamente nisso. E até já tinha escrito isso  anteriormente. Eu acho que seria um assunto importante para discutirmos dentro da nossa Câmara Técnica e ampliar essa discussão não sobre a questão das resoluções do CONAMA. Eu até vou ler o que eu escrevi: “Esta Câmara devia tratar os custos das medidas compensatórias para se avaliar a sustentabilidade social, econômica e ambiental dos empreendimentos hidro e termoelétricas, por exemplo, que é um processo que está em franco processo de expansão”. Esses licenciamentos hidros e termos, no  Brasil, dos quais nós não temos nenhuma avaliação econômica e ambiental dos impactos que estão causando, tanto social -  não só econômico, mas social também. Então, eu acho que esse seria um tema muito bem para esta Câmara tratar, dentro desse GT, por exemplo.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu, na realidade, entendo que esse GT tem que ser um GT permanente nesta Câmara e, obviamente, com os assuntos, os focos sendo mudados a cada período. Eu agradeço a presença do Marcelo, da Secretaria de Aqüicultura, e espero contar com sua presença nas próximas reuniões. Eu acho que o assunto tem que ser permanente. Eu sugeri a 020 pela mobilização que houve em torno dela, quer dizer, estava claro para todo mundo ou está claro para todo mundo que há grandes interesses em jogo em torno daquela modificação. Modificar um índice aqui, outro índice aqui, isso gera custos ou reduz custos, e é um assunto, obviamente, complexo de se determinar esse custo, mas que os setores sabem, as empresas sabem e todo mundo está lidando diretamente com o assunto sabe que aquilo tem um custo. Talvez não tenha sido quantificado, mas seria interessante quantificar.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu sugiro, como encaminhamento, pautarmos esse processo de GT para a próxima reunião e, de preferência, com a participação da senhora Maria do Carmo porque, inclusive, não só porque ela tem a proposta de escopo, mas porque ela tem experiência anterior de trabalhado nesta Câmara, inclusive nesse processo dessa consultoria para esclarecer como é que podemos montar uma metodologia de trabalho.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu concordo que seria importante ter a presença da Doutora Maria do Carmo Bezerra. Obviamente nós não temos nenhum poder de convocá-la, como pediu o Marcelo, mas nós podemos convidá-la, e ela, certamente, virá desde que se acerte a data. Então, eu consulto os demais Conselheiros que esse assunto pode passar... A nossa pauta está ficando cada vez mais postergada. 

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Viemos combinar que tudo deve ser tratado na próxima reunia.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Mas eu consulto os Conselheiros se concordam com isso?

Evandro Américo Costa – CNC

Plenamente concordo.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Também concordo.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Concordo.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Então, fica decidido que esse assunto passa para a pauta da próxima reunião, com um convite especial à Doutor Maria do Carmo e à SDS – Secretaria de Desenvolvimento Social do Ministério do Meio Ambiente, que encaminhe também um novo representante para tratar do assunto, e que já seja também proposta uma agenda, um escopo, enfim, tudo que se pensou a respeito desse GT para que ele possa ser, inclusive, instalado. O ponto seguinte da pauta é uma apresentação do nosso trabalho a respeito de uma proposta de critérios para serem adotados pelas empresas compradoras de soja, de tal que se reduza o impacto ambiental, social e econômico do plantio da soja em nosso país. E é uma proposta que extrapola também o Brasil. É uma proposta de critérios a serem adotados mundialmente, já que se trata de um comodite e que nós entendemos que não se deva aplicar apenas em um país ou apenas em uma região. Os critérios têm que ser, assim como a comodite, com aplicabilidade global, mundial, de tal forma que não se beneficie ou se prejudique esse ou aquele, essa ou aquela região. Agora, eu consulto os Conselheiros sobre o adiantado da hora. São quase 13h25 agora. E eu ia solicitar uma inversão de pauta para apresentar esse trabalho no começo, mas sinceramente eu fiquei um pouco constrangido na medida em que eu assumi a Presidência logo no início. Então, eu fiquei constrangido de pedir essa inversão de pauta, mas eu pediria a compreensão dos Conselheiros... Eu estou com uma consulta médica a ser marcada - ainda tenho que confirmar, que não tive tempo de confirmar – no final da tarde, em São Paulo. Por isso que eu ia pedir a inversão de pauta. E eu consulto os Conselheiros se mais esse assunto podemos passar para a pauta da reunião seguinte.

Evandro Américo Costa – CNC

Aprovado.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Não tem problema.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Aprovado.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu agradeço muito a consideração dos senhores Conselheiros. Já está preparado o material. É uma questão que eu gastaria quarenta minutos; teria, obviamente, um debate. Seria uma hora no total para apresentar e debater o que pensamos. Na realidade, o propósito é se ter um controle social sobre o processo de produção da soja, na medida em que após vários anos de estudos e debates sobre o assunto, nós chegamos à conclusão de que os Estados Nacionais não têm o menor controle, não conseguem ter a menor interferência na questão da produção e comercialização da soja. A única interferência que o Estado Brasileiro tem é no mecanismo de taxa de câmbio, e que é um mecanismo bastante complicado para ser utilizado com o objetivo único de atingir uma comodite. O único Governo mundial – já estou adiantando alguns pontos, que eu acho que são importantes - que consegue ter uma efetiva interferência nessa questão, é o Governo norte-americano, na medida em que ele continua dando pesados subsídios à produção interna. E isso interfere no preço. Então, o nosso objetivo básico é um diálogo com o setor privado para que se tenha uma responsabilidade corporativa das empresas sendo aplicada de forma a se preservar um pouco mais do meio ambiente, da sociedade e das populações que sofrem bastante, aqui no Brasil e em outros países, com a expansão desordenada do plantio da soja. Esse é o nosso propósito. E isso é um processo que ainda vai demorar bastante tempo para ser implantado. Então, agradeço a presença de todos os membros do Conselho e das nossas visitas também. Eu não sei se a Marly veio pela ANA. Desculpe, eu não sabia se você já tinha voltado para o Ministério do Planejamento. Eu queria agradecer presença da Érika do IPAM também, ao Doutor Marcelo, da Fundação. Eu gostaria de saber se é a Fundação Oswaldo Cruz aqui de Brasília ou se é do Rio de Janeiro. Do Rio de Janeiro. E aos membros do Conselho. E eu gostaria de saber do Cássio como se marca a próxima reunião. Já se faz algum indicativo hoje.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu acho que deve colocar o indicativo.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu não conheço o processo, por isso eu gostaria do apoio.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu considero, Presidente, que seria muito importante, já que vários pontos que tivemos um primeiro contato neste momento, que pudéssemos ter, ainda neste ano, uma próxima reunião da Câmara Técnica para que até se possa fazer um planejamento para 2005. 

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Nós temos reuniões nos dias 14 e 15, do CONAMA. Talvez aproveitemos um dia antes ou um dia depois.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu quero lembrar que eu tenho reunião no dia 13, do CNEA; 14 e 15, do CONAMA; e 16, CNEA.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Então, já está tudo ocupado? E o sábado?

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu até me proponho dia 16, que é na sexta-feira, que eu estaria indo embora para Porto Alegre, ficar aqui, mas desde que tivesse quorum na reunião.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu consulto os Conselheiros se na primeira semana de dezembro seria viável a apareça... E teremos também que verificar com os outros Conselheiros. Na primeira semana de dezembro.

Evandro Américo Costa – CNC

Ela tem que ver o dia dela. Para mim, tudo bem. Só não pode ser dia 5.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

A primeira quarta-feira de dezembro? Que dia é?

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Será se não fica muito em cima, senão corre o risco de termos que passar tudo para a próxima reunião novamente.

Evandro Américo Costa – CNC

Mas estamos acumulando bastantes coisas já.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

A primeira semana é daqui a duas semanas. Está bem próximo. Primeira semana de dezembro: dia 1º cai na quarta, dia 2 na quinta, dia 3 na sexta. 

Evandro Américo Costa – CNC

Para mim dá, qualquer desses dias está tranqüilo.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Para mim fica muito em cima. Eu tenho que preparar uma proposta.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

O Conselheiro Demétrio tem que preparar uma proposta para a próxima reunião. A segunda semana é de 6 a 10.

Evandro Américo Costa – CNC

Eu acho que daria, porque a próxima Plenária do CONAMA seria nos dias 14 e 15.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

É na semana seguinte. Podemos tomar como referência o dia 8, e tentar alguma coisa para coordenar. Isso vai ter que ser coordenado com todos...

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Também seria interessante perguntar sobre a possibilidade da Doutora Maria do Carmo estar presente.

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Exato. Temos que consultar os outros Conselheiros.

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Senão nós não vamos ter como avançar muito.

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu tenho uma proposta: eu considero que devamos colocar na pauta os assuntos que de fato vão poder ser tratados, porque pode entrar aqui como indicativo para a pauta da próxima e necessariamente não precisa entrar. Eu consulto que o Cássio, que tem mais experiência. Ou obrigatoriamente temos que colocar na pauta?

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA
Primeiro em relação à data pode ser feito um indicativo do dia 8 e entrando-se em contato com todos os conselheiros como aconteceu nessa reunião, a pessoa, no caso, seria a Beatriz, ela é a titular pela Secretaria-Executiva do Conama dessa Câmara Técnica. Ela entraria em contato como todos e tomando por base, também, o calendário de reuniões do Conama, eu não me recordo de muitas reuniões marcadas para esse período. Há um indicativo do próprio plenário do Conama e do CIPAM de que reuniões de Câmara Técnica não devem se sobrepor, de modo a propiciar aos conselheiros a plena participação em todas as reuniões. Então, a data com base no calendário do Conama e com base na consulta de todos os conselheiros que compõem essa Câmara, a data ela pode ser ajustada, então, com relação a isso, eu acho que não há muito o que temer. Com relação à pauta, uma reunião tem custos, naturalmente ela tem custos, tanto para o Conama como para os demais conselheiros que as instituições bancam a vinda desses conselheiros a Brasília e convidados, também, como no caso o Doutor Marcelo. Então, o que acontece? Acontece que além desses 3 assuntos e eu posso falar isso de cadeira, eu não identifico nenhum outro tema para pauta dessa Câmara Técnica esse ano, não surgiu nenhum outro assunto e nós estamos sim, vivendo nessa Câmara Técnica em função de problemas alheios a vontade de todos, estamos vivendo de pautas antigas ainda. Então, além desses 3 assuntos, a não ser que surja um nessas 3 semanas nós só temos esses 3 assuntos para a pauta da Câmara Técnica, fatalmente se dois não puderem entrar, fica inviável convocar, não faz sentindo.  

Demétrio F. de Toledo Filho - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Eu sugiro que nós possamos tentar nos comunicar (...) em janeiro, na primeira, segunda semana pela seguinte razão, próxima semana vai ter reunião do CPDS – Desenvolvimento Sustentável, então já vai essa semana aí final de ano em órgãos públicos tem uma demanda grande, tem festas no final do ano, talvez, fosse melhor de maneira que, efetivamente, a próxima reunião seja mais produtiva, nós tenhamos um  lapso ligeiramente maior lá para o mês de janeiro.  

Cássio Gomes de Lima Sesana - CONAMA
Eu, particularmente, eu acredito que seria mais viável e mais factível essa reunião acontecer até na primeira quinzena de janeiro, por volta da segunda semana de janeiro, terceira semana de janeiro, porque eu acredito que daria tempo para se trabalhar em tudo que tem que ser trabalhado nesses 3 pontos que, necessariamente, deveriam retornar na próxima reunião e caso conseguíssemos verificar a existência de mais algum ponto para pauta, especificamente, dessa Câmara Técnica, conseguiríamos em tempo hábil, inclusive, disponibilizar o assunto a todos os conselheiros, agora isso é uma questão que deve ver ser, regimentalmente, fica a critério do Presidente da Câmara Técnica. Então, a decisão salomônica, no caso, fica a critério do Doutor Maurício Galinkin.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Senhores conselheiros, senhores companheiros aqui presentes, eu tenho um habito e desligamento de marcar reuniões em dia e hora de jogos de Copa do Mundo e coisas assim, e a minha experiência, não sei no caso aqui da Câmara Técnica, mas a minha experiência é que é praticamente impossível ter alguma reunião antes de final de janeiro ou começo de fevereiro, porque as pessoas saem de férias, é um período extremamente complicado para mobilizar qualquer pessoa e eu sugeriria, então, nós retomarmos isso na primeira semana de fevereiro, que eu acho mais viável, se é que não cai carnaval, porque  eu não sei, também, quando que cai carnaval, nunca estou sabendo dessas coisas. Então, é preciso consultar o calendário e consultar as datas festivas e coisas assim, jogos de futebol, porque eu, também, não acompanho isso, então, eu não sou uma boa pessoa para marcar data de reunião.  

Edi Xavier Fonseca – AGAPAN/ONGs Nordeste

Eu tenho uma sugestão. Para o país inteiro as férias são em janeiro, para o Rio Grande do Sul, nós somos sul mesmo. E esse fora isso se fosse na primeira quinzena de janeiro para mim não teria problema nenhum, na segunda já vai ter um Fórum Social Mundial em Porto Alegre e é algo que mobiliza muito, não só a cidade, mas as entidades locais, no caso, nós. Então, se não for agora, eu sugiro que seja em março. Eu sugiro em março, então, se não for na primeira quinzena de fevereiro, sugiro em março.  

Evandro Américo Costa – CNC

Para mim não tem problema de... Para o outro ano janeiro, fevereiro, março; sem problema, até agora a minha agenda para janeiro, fevereiro está tranqüila, eu só tinha problema, realmente, para o dia 5 de dezembro, eu teria problema.  

Maurício Galinkin - CEBRAC/ONGs Nordeste

Eu tenho compromisso do Fórum Social Mundial, também, que nós fazemos um Workshop, então, eu tenho que estar presente, mas, enfim. Eu creio que primeiro, se carnaval é 8 de fevereiro vai ter que ficar para depois do carnaval que é o marco de onde começa as atividades no Brasil, quer dizer, eu me proponho nós fazermos uma consulta à Beatriz para semana seguinte a partir de 15 de fevereiro para ver se há possibilidade dos conselheiros, o que vai dar tempo de preparar a proposta para fazer o levantamento que o Cássio ficou de fazer e, também, socializar esse material pela Internet na medida que for possível. Eu sugeriria mandar por e-mail, se for possível, se não for um material muito pesado. Então, ficaremos com esse indicativo, 15 de fevereiro, alguma coisa assim, a ser consultado e agradeço a presença de todos. Alguém quer se manifestar? Declaro encerrado, então, essa reunião. Muito obrigado a todos e obrigado pela votação.  

Evandro Américo Costa – CNC

Eu gostaria de parabenizá-lo pela presidência da Câmara e faço voto de nós botarmos ela bastante ativa, porque esta precisando.
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